[image: image2.wmf]
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

[image: image1.wmf]
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO e GESTÃO


PARECER/MP/CONJUR/EF/Nº 0001 – 7.9/ 2010

PROCESSO Nº: 
04500.014785/2009-64 


EMENTA:
CONSULTA. PAGAMENTO DA URP DE 1989 (26,05%) A SERVIDORES DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. EXTENSÃO ADMINISTRATIVA POR ATO DA REITORIA DA FUB. PRONUNCIAMENTOS JUDICIAIS POSTERIORES. COMPATIBILIZAÇÃO DE ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO COM PROVIMENTOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE, MESMO EM CARÁTER PRECÁRIO, GARANTIRAM O RECEBIMENTO DO ÍNDICE AOS SUBSTITUÍDOS DAS ENTIDADES IMPETRANTES. QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DESTE MINISTÉRIO. PELA RESTITUIÇÃO DOS AUTOS À COORDENAÇÃO-GERAL DE PROCEDIMENTOS JUDICIAIS DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DESTE MINISTÉRIO. PELO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DESTA MANIFESTAÇÃO E DOS DOCUMENTOS A ELA APENSOS À PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO, À SECRETARIA-GERAL DE CONTENCIOSO DA AGU, À PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E À CONSULTORIA JURÍDICA/MEC, PARA CIÊNCIA, ANÁLISE E ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS JUDICIAIS QUE EVENTUALMENTE REPUTAR CABÍVEIS DIANTE DO CONTEXTO NARRADO.

1. Por meio da Nota Técnica n.º 120/2009/COGJU/DENOP/SRH/MP, datada de 06 de novembro de 2009 (fls. 01/07), a Coordenação-Geral de Procedimentos Judiciais da Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério – COGJU/SRH/MP emitiu pronunciamento acerca da atual situação referente ao pagamento de valores correspondentes à incorporação do índice de 26,05% relativo à URP de fevereiro/1989 (Plano Verão) aos servidores da Fundação Universidade de Brasília – FUB, bem como solicitou a esta Consultoria Jurídica, dada a complexidade do assunto, análise e manifestação a respeito da matéria.

2. De acordo com o relatado nos autos, por intermédio do Ofício nº 1063/2009/COGJU/DENOP/SRH/MP (fl. 13), a COGJU/SRH/MP solicitou à Secretaria de Recursos Humanos da FUB – SRH/FUB justificativas para os lançamentos, via movimentação financeira, de rubricas específicas de decisão judicial em sequências de 06 a 09 na folha de pagamento de setembro de 2009, cujo montante somou R$ 3.274.905,55 (três milhões duzentos e setenta e quatro mil novecentos e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). Ressaltou, na ocasião, que as sequências utilizadas são de uso exclusivo para pagamentos retroativos necessários ao cumprimento de decisões judiciais.

3. Em atenção ao requestado pela COGJU/SRH/MP, a Secretaria de Recursos Humanos da FUB – SRH/FUB emitiu expediente, datado de 13 de outubro de 2009, esclarecendo que os valores lançados em folha de pagamento se referiam à incorporação do índice de 26,05%, de fevereiro de 1989 (Plano Verão), os quais estariam amparados em sentenças proferidas nas reclamações trabalhistas nº 5ª JCJ 686/89 e 6ª JCJ/385/89, mantidas pelo Acórdão nº 2047/90, da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região.

4. Ainda conforme o relato dos autos, após o trânsito em julgado das supracitadas Reclamações Trabalhistas, o Reitor e Presidente da FUB elaborou despacho – datado de 18 de janeiro de 1991 – no qual determinou à Diretoria de Recursos Humanos da Universidade a extensão do índice em cotejo a todos os servidores da FUB. 

5. No entanto, tal medida administrativa teria sido posteriormente anulada pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto por meio do Aviso Ministerial nº 597, de 16 de maio de 1991, sob a justificativa de que as decisões judiciais que autorizaram o pagamento da URP aos servidores da FUB não poderiam beneficiar terceiros alheios àquelas demandas judiciais. Por meio do ato foi solicitada, ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente recebidos.

6. Irresignadas, a FUB e a Associação dos Docentes da Universidade de Brasília – ADUNB impetraram, respectivamente, os mandados de segurança n.º 928-0/DF e 929-0/DF contra o supracitado ato do Ministro da Educação. Reconhecida a litispendência entre os processos, o mandado de segurança n.º 929-0/DF foi redistribuído à 1a Seção do STJ, que, por meio de Acórdão prolatado em 13.04.1993, concedeu a segurança. Em junho de 1997 a decisão transitou em julgado. 

7. Sob a alegação de não cumprimento da decisão por parte da Administração Pública, a ADNUB e a FUB ajuizaram perante o STJ as Reclamações nº 526-DF e nº 529-DF, ambas consideradas procedentes nos termos dos Acórdãos publicados em 09.09.1998 e 09.11.0998, respectivamente.

8. De toda sorte, quando da análise dos Atos de Concessão de Aposentadoria de servidores vinculados à FUB, o Tribunal de Contas da União – TCU se manifestou pela ilegalidade da incorporação do índice de 26,05% concedido pelas decisões trabalhistas supracitadas, entendendo que o pagamento do índice deveria ser limitado à data-base seguinte que serviu de referência ao julgado, não se incorporando à remuneração dos servidores a não ser por expressa orientação fixada na decisão judicial.
9. Em contrapartida às determinações do TCU, os sindicatos relacionados aos servidores da FUB impetraram diversos Mandados de Segurança a fim de suspender qualquer orientação da Corte que tivesse o condão de suspender ou retirar dos rendimentos dos servidores a parcela referente à URP de fevereiro de 1989 e de proceder à reposição ao erário das quantias já pagas pela Administração Pública. 

10. De acordo com a Nota Técnica n.º 120/COGJU/DENOP/SRH/MP, foram identificados os seguintes processos:

a) Apelação Cível n.º 2005.34.00.033292-1 – 5a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal;

b) Mandado de Segurança n.º 25.678/2005 – Supremo Tribunal Federal;

c) Mandado de Segurança n.º 26.156/2006 – Supremo Tribunal Federal.

11. Registrou a COGJU que em ambos mandados de segurança houve a concessão do pleito liminar, sustando os efeitos das determinações feitas pelo TCU acerca do pagamento do índice em tela.

12. Diante da atual situação, foi noticiado que a SRH/FUB vem lançando o percentual em folha de pagamento para todos os servidores efetivos vinculados àquela Fundação, por meio de rubricas específicas de Decisão Judicial, independentemente da data de ingresso ou da situação funcional de cada servidor, atualizando os valores da rubrica quando da alteração dos valores dos vencimentos básicos das categorias funcionais representadas. Pelo que consta do informado, a SRH/FUB vinculou esses pagamentos àquelas antigas Reclamações Trabalhistas (5ª JCJ 686/89 e 6ª JCJ 385/89), sem diferenciar qual sentença judicial ampara cada beneficiado e incluindo, dentre estes, os que se beneficiaram somente da medida de extensão administrativa do pagamento.

13. Em face das inúmeras irregularidades apontadas, visando a adequar o pagamento das decisões judiciais acima narradas, a Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério, por meio da Nota Informativa n.º 769/2009/COGJU/DENOP/SRH/MP, orientou à SRH/FUB que o pagamento das decisões judiciais referentes à URP fosse realizado conforme as disposições da Portaria n.º 17, de 06 de novembro de 2001, indicando para tanto os seguintes Objetos: n.º 00337, n.º 00608 e n.º 00609.

14. Da situação exposta e levando em consideração a complexidade do assunto, a COGJU/SRH/MP propôs o encaminhamento do feito a esta Consultoria Jurídica, “para dirimir as dúvidas abaixo transcritas quanto aos limites das decisões judiciais que amparam o pagamento do índice dos 26,05% - URP/89 aos servidores da FUB”. Em seguida foram arrolados 10 (dez) questionamentos, os quais serão enfrentados, de forma individualizada, ao longo desta manifestação.

15. É de se registrar, outrossim, que a Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério autorizou a SRH/FUB a incluir e atualizar as rubricas de decisão judicial relativas à URP-26,05%, em caráter provisório, até que esta CONJUR/MP emitisse pronunciamento conclusivo sobre o assunto.

16. É o relatório do que interessa. Passa-se à análise da causa posta nestes autos.

17. Pelo que já se pode concluir do breve resumo acima traçado, a matéria trazida ao debate é de complexidade extrema, situação que apenas se agrava pela massiva sucessão de fatos e também pelo grande número de manifestações dos órgãos envolvidos na questão. 

18. Apenas para referência, é de se informar que pendem de julgamento no Supremo Tribunal Federal os seguintes processos que versam sobre a Unidade de Referência Padrão: ADI-MC 1.299-SP, Rel. Min. Carlos Velloso; ADI-MC 695-DF, Rel. Min. Célio Borja; MS 23.394-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; MS 25.430-DF, Rel. Min. Eros Grau; MS 25.431-DF, Rel. Min. Eros Grau; MS 25.678-DF, Rel. Min. Eros Grau, e, ainda, os MS 26.021-DF e MS 25.590-DF, Rel. Cármen Lúcia.

19. Nesse panorama, sem detrimento do relatório acima delineado, é preciso que se faça uma análise mais minuciosa dos fatos mais relevantes a respeito do imbróglio. 

DA ORIGEM DA LIDE

20. Em primeiro lugar é essencial que se registre que toda discussão teve início nas Reclamações Trabalhistas em que figurou como ré a Fundação Universidade de Brasília, quais sejam: as Reclamatórias Trabalhistas n.º 686/89 – 5ª JCJ/DF e 6ª JCJ/DF, havendo em ambas a condenação da Reclamada ao pagamento do reajuste de 26,05%, da URP de fevereiro de 1989.

21. Nas referidas Ações Trabalhistas foram expedidos “Mandados Para Cumprimento de Decisão”, determinando-se à FUB a incorporação, aos salários dos Reclamantes, da “parcela relativa a URP de fevereiro de 1989”.
22. Sob o pálio da autonomia universitária, o Reitor da UnB estendeu administrativamente para todos os demais servidores da Instituição o benefício obtido pelos Reclamantes nas Ações Trabalhistas acima mencionadas (reajuste da URP de fevereiro de 1989).

23. Ao tomar conhecimento da medida adotada pelo dirigente daquela Instituição, o então Ministro da Educação e do Desporto, Carlos Chiarelli, inconformado com a aparente arbitrariedade cometida pelo Reitor, solicitou, por meio do Aviso n.º 597, de 16 de maio de 1991, a suspensão dos efeitos do ato, bem como a devolução das quantias indevidamente pagas pela Administração Pública.

24. O Aviso 597/91 ut supra, dirigido ao Reitor da UnB, tinha o seguinte teor:

“Em cumprimento ao que determina o Parecer n.º CS 30, de 14 de maio de 1991, exarado pela Consultoria Geral e aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, comunico as medidas explicitadas a seguir, ao tempo em que solicito a sua observância:

a) os efeitos decorrentes das decisões judiciais que autorizaram o pagamento da URP aos servidores dessa Instituição não beneficiam terceiros alheios às demandas. Por conseguinte, é indevida a sua extensão às categorias profissionais não associadas aos seus respectivos sindicatos;

b) nessas circunstâncias, solicito a V. S.ª as providências necessárias para que se proceda a devolução das quantias indevidamente pagas, e de boa-fé recebidas pelos pretensos beneficiados, em 10 parcelas mensais de igual valor;

c) na hipótese de que os recursos repassados pelo MEC a essa Universidade não sejam suficientes para cobertura dos vencimentos dos reais beneficiados, deverá V.S.ª comunicar o montante da diferença, a fim de que possamos providenciar, de imediato, a sua complementação”.

25. Contra o aludido Aviso a Fundação Universidade de Brasília e a Associação dos Docentes da UnB, em 24 de maio de 1991, impetraram, respectivamente, os Mandados de Segurança n.º 928-0/DF e 929-0/DF, ao argumento (e com base em parecer da Procuradoria Jurídica da Instituição) de que estaria caracterizada intervenção ministerial indevida na Universidade, o que transcendia o poder e a competência do MEC, circunscrita ao âmbito da supervisão, ocorrendo pois, segundo eles, violação do art. 207 da Constituição Federal.

26. Naquelas ações mandamentais pretendiam as impetrantes, “declarar a impossibilidade de anulação do ato do Reitor da UNB pelo Senhor Ministro da Educação, em desrespeito à autonomia assegurada pela Constituição Federal”, ou seja, objetivavam afastar o ato ministerial de modo a possibilitar o pagamento da parcela relativa à URP de fevereiro de 1989, não só para os que foram alcançados pela decisão, mas para todos os servidores da Instituição, mesmo os que não integraram a lide.

27. Embora tenha sido reconhecida a conexão entre os Mandados de Segurança 928/DF e 929/DF, as ações foram julgadas separadamente – mas na mesma sessão, realizada no dia 13.04.93 – tendo sido idênticas as decisões concessivas de segurança. Assim, transcrevem-se a seguir os trechos mais relevantes do acórdão proferido no MS n.º 928-DF, impetrado pela Fundação Universidade de Brasília, para que se conheça de forma mais clara as considerações nele estampadas. 

“Cinge-se a controvérsia, portanto, a dois pontos principais, quais sejam:

Até onde alcança a autonomia das Universidades?

É possível estender-se administrativamente as decisões judiciais?
1) Autonomia Universitária:

O princípio da autonomia universitária, já consagrado em lei ordinária, foi elevado a nível constitucional. Com efeito, a atual Constituição Federal, promulgada em 1988, diz, em seu artigo 207:

‘Art. 207 – As Universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.’

(...)

Por isso é que se afirma que ‘a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial é fundamental para a sobrevivência da Universidade. Não podem elas (as Universidades) contar com ingerência externa do governo, pois correm o risco de perderem suas finalidades primordiais. (Wolgran Junqueira Ferreira, Comentários à DF, Vol. 3, pág. 1.076).

(...)

Do exposto, embora compreendo que a autonomia não é absoluta e que não significa total independência – não pode por exemplo, legislar para si própria – entendo haver o Reitor da FUB atuado dentro dos parâmetros legais da autonomia universitária, eis que seu ato obedeceu às determinações estatutárias daquela universidade, não extrapolando o contido na legislação vigente. O grau de autonomia das universidades, na expressão do Ministro Gomes de Barros, ‘há que ser aferido em função dos interesses constitucionalmente tutelados. A autonomia deve compatibilizar-se com os direitos individuais e coletivos prestigiados na ordem jurídica’ (Resp. n.º 6.359/SP, em 02.09.91).

Ademais, mesmo no exercício de supervisão ministerial que lhe é outorgado, pelo art. 87, da Carta Magna, não parece possível ao Ministro da Educação, pelo menos isoladamente e sem respaldo do Conselho Federal de Educação, anular ato de âmbito administrativo do Reitor da FUB, que diz respeito a assunto de sua própria competência (...). 

2) Quanto à possibilidade de extensão administrativa das decisões judiciais. A matéria é polêmica e controvertida, em seus diferentes aspectos.

Pelo menos para muitos intérpretes, continua em vigor o Decreto nº 73.529, de 21 de janeiro de 1964m cujo o art. 1º, assim dispõe, verbis:

‘Art. 1º - É vedada a extensão administrativa dos efeitos de decisões judiciais contrárias à orientação estabelecida para a administração direta e autárquica em atos de caráter normativo ou ordinatório.’

E o art. 2º assevera:

‘Art. 2º - Observados os requisitos legais e regulamentares, as decisões judiciais a que se referem o art. 1º produzirão seus efeitos apenas em relação às partes que integram o processo judicial e com estrita observância do conteúdo dos julgados’.

No entanto, mesmo admitindo, por força de argumentação, que as decisões judiciais fossem contrárias à orientação administrativa, como dispõe o texto antes transcrito, deve-se ressaltar que o supracitado Decreto foi editado à época do regime de exceção e, certamente, com o intuito de coibir a extensão de decisões judiciais de caráter diverso do tema ora em discussão. Com todas as garantias asseguradas pela nova ordem constitucional, a aplicação do malsinado Decreto ficou restrita, quando muito, a situações excepcionais.

A par disso, sabemos que reiteradas são as decisões dos tribunais, no sentido da concessão da URP, descabendo à Administração teimar em se contrapor ao entendimento jurisprudencial. Se houve uma ou outra decisão discordante, um outro voto vencido, a orientação hoje se pacificou, quer na esfera administrativa, quer na jurisdicional.

(...)

Certo é que houve uma decisão administrativa antes de tudo justa. O Reitor da FUB, ao estender a URP a todos os seus subordinados, não agiu sponte sua, mas, sim, impulsionado pela posição emanada do Poder Judiciário. E o fez corrigindo a desigualdade que passou a existir entre iguais, e que contrariam inclusive os arts. 7º, XXX, e 39, § 2º da Constituição, que proíbe a diferença de salários.
(...)

Explicando em maiores detalhes, seja norma auto-aplicável, ou de eficácia limitada o texto do § 1º do art. 39 da Constituição, a discussão perde interesse desde que ‘sobreveio a Lei nº 8.112, de 11.12.90, assegurando a isonomia de vencimentos, ao dispor no art. 41, § 4º’ – ‘É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.’

(...)

Por todo exposto e diante dos fundamentos aduzidos, concedo a segurança. Concedida a segurança, não há que se falar em devolução das parcelas pagas.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 928 – 0 – DF

VOTO 

O Senhor Ministro Milton Pereira: Sr. Presidente, acompanho o Ministro-Relator, entretanto, apenas ressalvando que não dou a extensão que S. Exa dá a essa autonomia universitária. Entendo que é ampla no aspecto didático e, também, no aspecto das verificações cientificas, mas quando se cuida de questão financeira tem que se levar em conta a Lei de Diretrizes Orçamentárias, apelidada de LDO. Portanto, não seria tão autônoma ao ponto de simplesmente manda pagar a URP sob signo desta autonomia que V. Exa tem como muito ampla. E mesmo porque há que se verificar que a LDO estabelece limitações. Entretanto, no caso concreto, o Ministério da Educação quantificou e liberou os recursos financeiros.

À vista disso, não há que se entender nenhum óbice da LDO. Acompanho, pois, V. Exa. Apenas deixando registrada essa ressalva.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 982 – 0 – DISTRITO FEDERAL

VOTO – VOGAL

O Sr. MINISTRO GARCIA VIEIRA (PRESIDENTE): - Sr. Presidente, estou inteiramente de acordo com o Sr. Ministro-Relator e também com a preocupação manifestada pelo Eminente Ministro Milton Pereira. Também penso que a Universidade não tem essa autonomia toda.”
28. Em 23.04.93, por meio do Ofício n.º 165/93-SJ/DESP, o STJ encaminhou o acórdão ao Ministro da Educação e do Desporto, para cumprimento.

29. Naquela ocasião, o entendimento do Ministério da Educação e do Desporto já era no sentido de que o acórdão tão-somente teria afastado o ato ministerial para que o Reitor da UnB prosseguisse com a extensão administrativa por ele praticada, ou seja, de que a decisão não havia condenado o MEC a pagar o percentual de 26,05% para os servidores que não integraram a lide trabalhista, mas apenas permitiu a continuidade – única e exclusivamente pela via administrativa – do ato de extensão da decisão judicial, de modo que os recursos para o pagamento da referida extensão deveriam ser solicitados pelas vias administrativas.

30. Não obstante tal fato, o MEC, em respeito ao Judiciário, passou a adotar as providências no sentido de fazer cumprir o decisum. Mas, por outro lado, solicitou à Advocacia-Geral da União a adoção de medidas a fim de que a segurança fosse suspensa.

31. Nesse diapasão, a Advocacia-Geral da União requereu ao Supremo Tribunal Federal a Suspensão de Segurança n.º 611-8/DF, que foi deferida “para suspender, até o respectivo trânsito em julgado, as decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, nos Mandados de Segurança n.º 928-0 e 929-0”.

32. Das decisões proferidas pelo STJ nos Mandados de Segurança, a Advocacia-Geral da União interpôs, ainda, o Recurso Extraordinário n.º 177.927-6/DF, que não foi conhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

33. Do referido acórdão, por pertinente, impende destacar que o Ministro Relator MAURÍCIO CORRÊA votou pelo provimento do RE, no que restou vencido pelos Ministros CELSO DE MELLO e NÉRI DA SILVEIRA, que votaram pelo seu não conhecimento, embora no mérito reconhecessem a procedência do Extraordinário.

34. A União, por meio da Advocacia-Geral da União, opôs Embargos de Declaração do acórdão proferido no Recurso Extraordinário n.º 177.927-6/DF, os quais foram rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal, sendo que o decisum transitou em julgado no dia 17 de junho de 1997.

35. Após essa verdadeira via crucis processual, coube à Administração Pública adotar as medidas necessárias ao cumprimento das determinações judiciais. 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS ADOTADAS EM FACE DA COISA JULGADA

36. Em 18 de julho de 1997, o Reitor da UnB, por meio do Ofício n.º 477/97, ao qual anexou cópia da Certidão de Trânsito em Julgado expedida pelo Departamento Judiciário do STF e do Ofício n.º 0112/93/SJ-DESP, de 18.06.93, do Presidente da 1ª Seção do STJ (já mencionado nesta manifestação), solicitou recursos da ordem de R$ 44.300.000,00 (quarenta e quatro milhões e trezentos mil reais) para viabilizar o cumprimento da decisão proferida no MS n.º 928-0/DF, evidenciando, assim, ao contrário do que entendia o Ministério da Educação e do Desporto, que o repasse de recursos se daria por ordem judicial expressa, e não por deliberação administrativa, visto que o STJ não condenou o MEC a pagar, mas somente, ao anular o ato do Ministro da Educação e do Desporto, a que fossem processadas as medidas administrativas necessárias ao prosseguimento do ato praticado pelo Reitor.

37. O Ofício FUB n.º 477, de 18.07.98, consignou o seguinte:

“Excelentíssimo Senhor Ministro,

Cumprimentando-o cordialmente, noticiamos a Vossa Excelência o trânsito em julgado do acórdão nos embargos de declaração junto ao Supremo Tribunal Federal, oposto pela União Federal, nos autos de Mandado de Segurança sob n.º 928-0/91, originário do Superior Tribunal de Justiça, conforme certidão, em apenso.

Após Gestões no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, na data de 16 de julho, criou-se o código de sentença n.º 2335, destinado à implantação em folha de pagamento da denominada ‘URP de fevereiro de 1989’ – percentual de 26,05%, aos servidores beneficiados pela prestação jurisdicional constante da referida demanda.

Esclarecemos que, no orçamento anual aprovado à Fundação Universidade de Brasília, há a necessidade de alocar crédito suplementar, em fonte de recursos específica, para incorporação em folha de pagamento e quitação do período que compreende janeiro a julho do corrente exercício, quantificada em R$ 14.300.000,00 (quatorze milhões e trezentos mil reais), na forma da listagem nominal que acompanha o presente. Contudo, será igualmente necessária a suplementação de recursos orçamentários e financeiros destinados ao pagamento de exercícios anteriores, valor esse estimado em R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

Assim, solicitamos a Vossa Excelência o atendimento do presente pleito, visando o integral acatamento do comando judicial do Superior Tribunal de Justiça, dirigido a esse ministério, por meio do Ofício n.º 0112/93/SJ-DESP, de 18 de junho de 1993.”
38. O referido Ofício deu origem ao processo administrativo MEC n.º 23123.002495/97-  -16, ocasião em que, acerca do pedido efetuado pelo Reitor da UNB e dos documentos a ele anexos, foi emitido pela Consultoria Jurídica junto àquele Ministério o Parecer n.º 277/97-CAC/CONJUR/MEC, de 29.07.97, no qual, após ter sido firmado o entendimento de que o pagamento de 26,05% não decorria de uma obrigação judicial, mas do ato administrativo praticado pelo Reitor, foi sugerido o seguinte:

a) fosse encaminhado à Procuradoria-Geral da União o processo n.º 23123.003277/91-87, que cuidou do MS n.º 928-0 (na fase de oferecimento de informações), para a adoção de medidas visando à rescisão do decisum nele proferido;

b) fosse o processo 23123.002495/97-16 (que cuidava do pedido de recursos formulado no Ofício n.º 477/97 pelo Reitor da UnB) remetido ao Gabinete do Ministro da Educação e do Desporto para que se aguardasse a comunicação oficial do STJ, caso em que seria o mesmo encaminhado à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento do MEC, para a adoção das medidas, pela via administrativa e na forma da legislação pertinente, tendentes a obter os recursos financeiros necessários à efetivação do ato praticado pelo Reitor, vez que o ato ministerial que obstava tal processamento havia sido afastado pelo STJ.

39. Após o trânsito em julgado, a primeira comunicação do STJ referente ao cumprimento da decisão proferida no MS n.º 929-0/DF chegou ao MEC no dia 15 de agosto de 1997, representada pelo Ofício n.º 082/97-SJ-DEJUD, de 07.08.97, subscrito pelo então Presidente da 1ª Seção, Ministro Hélio Moismann.

40. A segunda comunicação do STJ, referente ao cumprimento da decisão proferida no MS n.º 928-0/DF, chegou àquele Ministério no dia 20 de agosto de 1997, representada pelo Ofício n.º 083/97-SJ-DEJUD, de 15.08.97, subscrito pelo Presidente da 1ª Seção, Ministro Peçanha Martins.

41. Referidas comunicações, Ofício n.º 082/97-SJ-DEJUD, de 07.08.97 e Ofício n.º 083/97-SJ-DEJUD, de 15.08.97, deram origem naquele Ministério ao processo MEC N.º 23123.002949/97-13, tendo sido ele juntado aos autos de n.º 23123.002495/97-16, no qual, como dito anteriormente, foi proferido o Parecer n.º 277/97-CAC/CONJUR/MEC.

42. Os autos foram então encaminhados à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento do MEC, que, por meio do Despacho nº 079/97-MEC/SPO/GAB, de 01.09.97, os encaminhou à UNB para que fossem anexados os cálculos e adotadas providências junto ao Sistema Integrado de Dados Orçamentários - SIDOR. Tal solicitação da SPO/MEC foi atendida pela UNB, por meio do Ofício nº 631/97, de 29.09.97.

43. Adotadas as providências administrativas necessárias no âmbito do MEC e deste Ministério visando ao adimplemento do julgado, é de se registrar que a Consultoria Jurídica junto àquele Ministério novamente se posicionou no sentido de que não se tratava de pagamento puro e simples de decisão judicial, mas tão-somente de habilitação, pela via administrativa, de que o ato do Reitor da UnB perfizesse seus ordinários efeitos.

DAS RECLAMAÇÕES AJUIZADAS PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

44. Irresignados com o entendimento acima exposto, isto é, de que se tratava de solicitação de recursos para cumprimento de ato administrativo, e não judicial, as Impetrantes, Fundação Universidade de Brasília (MS 928-0/DF) e a Associação dos Docentes da UNB (MS 929-0/DF), propuseram perante o STJ as Reclamações nºs 526/DF (ADUNB) e 529/DF (FUB), deduzindo, em síntese, o seguinte pedido:

“a) imediatamente, a obrigação de fazer (arts. 878 a 881 do Código Civil e 632 do Código de Processo Civil) no sentido de incorporar definitivamente o percentual de 26,05% (vinte e seis inteiros e cinco centésimos por cento) aos vencimentos dos docentes da Universidade de Brasília;

b) a concessão de antecipação parcial de tutela para que seja incorporado imediatamente o percentual de 26,05% (vinte e seis inteiros e cinco centésimos por cento) aos vencimentos dos docentes amparados pelo mandamus, bem como o pagamento dos atrasados referentes ao exercício financeiro de 1997;

c) o quanto antes, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento das parcelas atrasadas, consoante cálculos elaborados pela Fundação Universidade de Brasília e já repassados para o MEC, relativas aos exercícios financeiros anteriores – 1994 a 1996”.
45. O Superior Tribunal de Justiça, em sessão do dia 08 de setembro de 1998, por maioria, julgou procedentes as Reclamações acima mencionadas. Colacionam-se abaixo, a título elucidativo, a Ementa da Reclamação n.º 526-DF:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. CABIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. DEMORA INJUSTIFICADA NA EXECUÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE.

Elegeu a Constituição Federal, entre as matérias de competência deste Colegiado, o processo e julgamento, originariamente, da reclamação, com o objetivo especial de garantir a autoridade de suas decisões.

Insurgindo-se a reclamante contra a posição da autoridade apontada coatora, ao protelar e, em conseqüência, retardar o atendimento à decisão desta Primeira Seção, já não há mais dúvida de que cabível o meio utilizado para fazer cumprir o Mandado de Segurança concedido.

Decorridos cinco anos, inexiste justificativa plausível para não estar ainda obedecida a determinação judicial, como se esta nada valesse, ainda mais diante da situação singular, quando a execução chegou a ser iniciada.

Procedência da reclamação”.
46. É de se registrar que nas referidas Reclamações, embora o Colendo STJ tenha-se limitado a apreciar a existência de omissão administrativa quanto ao cumprimento do julgado nos Mandados de Segurança n.º 928-0/DF e 929-0/DF, o Exmo. Sr. Ministro Relator HÉLIO MOSIMANN registrou em suas razões de voto, peremptoriamente, o seguinte:

“O ato, destinado a corrigir desigualdade entre iguais, pela obediência às reiteradas manifestações dos tribunais àquela época, foi respaldado pela Seção. Prevalecer o ato mas não cumprir é como se ele não existisse. É o vazio. O nada. Seria o mesmo que não conceder a segurança. Saber da existência de recursos financeiros, dos percalços da operacionalidade, da viabilização da abertura de crédito, da orientação ministerial, são problemas que não estão em jogo no momento. É matéria vencida, preclusa. Não mais se discute.

(...)

Portanto, era sabido que a pretensão do mandado de segurança não se limitava à simples anulação do ato. Disso sabia o Ministério, como sabia dos caminhos para efetivamente cumprir a decisão. Se assim não fosse não procuraria reverter o julgado, como procurou, sem êxito (Suspensão de Segurança e RE)”.
47. Registre-se, outrossim, que ambas as Reclamações transitaram em julgado em 9 de dezembro de 1998.

48. Contra a decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça proferida no Mandado de Segurança n.º 929-0/DF, a União ajuizou a Ação Rescisória n.º 770-DF, a qual não foi admitida, restando o Acórdão do STJ ementado nos seguintes termos:

PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - ADMISSIBILIDADE – COISA JULGADA - ENTENDIMENTO PRETORIANO DO STF POSTERIOR AO JULGAMENTO DO STJ.

1. Acórdão do STJ embasado em texto de lei controvertida (Súmula 343), excepcionando-se o óbice de se chegar até o STF.

2. Coisa julgada que não se queda a julgamento posterior em contrário, mesmo que em controle concentrado.

3. Habilitação da coisa julgada.

4. Ação rescisória não admitida.
DOS MANDADOS DE SEGURANÇA RECENTEMENTE IMPETRADOS PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

49. Não se pode olvidar, outrossim, que vigem no presente momento duas liminares, concedidas pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito dos Mandados de Segurança n.º 25.678 e 26.156. A nosso ver, a análise do conteúdo dessas liminares contribui sobremaneira com nosso declarado propósito de agir com prudência e cuidado no trato da questão, bem como para que não pairem dúvidas de que não é a intenção desta Consultoria comprometer a imperatividade dos comandos judiciais em colação.
50. Trata o MS n.º 25.678 de mandado de segurança impetrado pela Associação dos Aposentados da Fundação Universidade de Brasília – APOSFUB contra ato do Presidente do Tribunal de Contas da União, consubstanciado no Acórdão TCU n.º 3.125/2004 (confirmado pelo Acórdão TCU n.º 1.472/2005), que determinou a exclusão do pagamento da parcela relativa à URP do mês de fevereiro de 1989 dos proventos de aposentadoria dos servidores e das pensões de seus dependentes.

51. Em decisão datada de 29.11.2005, o Eminente Ministro Relator EROS GRAU concedeu a liminar pleiteada, nos termos seguintes:

“Ante o exposto, defiro o pedido liminar, para determinar o pagamento da parcela salarial relativa à URP do mês de fevereiro de 1989 nos proventos de aposentadoria dos associados à APOSFUB e nas pensões de seus dependentes, que tiveram a vantagem suprimida por força da determinação contida no item 9.2 do Acórdão TCU n. 3.125/2004, confirmado pelo Acórdão TCU n. 1.472/2005 e por outros no mesmo sentido [Apenso 01], comunicando-se a autoridade coatora”.

52. Do acompanhamento processual extraído do site do STF (www.stf.jus.br) constata-se que os autos de referido mandado de segurança encontram-se conclusos ao relator desde 02/10/2009, pendente de julgamento de mérito, portanto.

53. Quanto ao MS n.º 26.156, ajuizado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior – ANDES, de relatoria da Ilustre Ministra CÁRMEN LÚCIA, trata-se de mandado de segurança preventivo fundamentado na “potencial violação ao direito líquido e certo da categoria que representa [o impetrante] (...), uma vez que as Autoridades Coatoras têm, sistematicamente, ameaçado diminuir, suspender e/ou retirar da remuneração/proventos/pensões dos docentes substituídos a parcela referente a Unidade de Referência e Padrão (URP) (...), incorporada em definitivo à remuneração dos professores, por força de decisão judicial transitada em julgado, e vem sendo recebida há (quinze) anos (desde 1991)” .

54. Em decisão datada de 06.11.2006 a Eminente Relatora houve por bem deferir a liminar requerida pelo Impetrante. In verbis:
“4. Pela natureza alimentar da URP, paga aos docentes substituídos durante alguns anos, e cujos valores representam parte considerável das remunerações devidas, defiro o pedido de medida liminar para determinar à autoridade indigitada coatora se abstenha de praticar atos tendentes a diminuir, suspender e/ou retirar da remuneração/proventos/pensões dos docentes substituídos a parcela referente à URP de fevereiro de 1989 e/ou impliquem a devolução dos valores recebidos àquele título, até a decisão final da presente Ação”.

55. Após manifestações do impetrante noticiando suposto descumprimento da decisão por parte do Impetrado duas novas decisões foram proferidas no âmbito daquele MS. A primeira delas determinou a suspensão de determinações cautelares do TCU que excluíram do cumprimento da liminar os docentes que ingressaram na UnB em data posterior à sua concessão. Veja-se:

“12. Pelo exposto, suspendo as determinações contidas nas letras a e c da decisão cautelar proferida nos autos do Processo TC-011.205/2009-0 no que pertinem aos docentes da Universidade de Brasília, substituídos pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior – Andes no âmbito de sua Seção Sindical dos Docentes da Universidade de Brasília – ADUnB, mantendo-se, por óbvio, o pagamento da parcela URP (decisão transitada em julgado) na forma como era realizada quando do deferimento da medida liminar”.

56. Em nova ocasião, por conta de manifestação do Reitor da UnB, que teria informado à Suprema Corte “a impossibilidade [de cumprimento integral da medida liminar] ... porque o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) [teria] bloqueado, no Sistema pelo qual se gerencia a folha de pagamento dos servidores (Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos/Siape), as rubricas utilizadas para o pagamento daquela parcela”, a Ministra Relatora determinou a intimação do Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, para que no prazo de 24 horas prestasse “informações pormenorizadas sobre os óbices oferecidos para o cumprimento da medida liminar deferida”.
57. Atendido o pedido de informações pelo Ministro desta Pasta de Governo, por meio do Ofício n.º 523/2009/MP, juntado aos autos em 02/12/2009, a UnB se manifestou em 07/12/2009 sobre os esclarecimentos prestados. Pelo que se apresenta do contexto, em breve os autos irão conclusos à Ministra Relatora, para análise e decisão.

58. Conforme já enfatizado, o Mandado de Segurança n.º 25.678 foi impetrado pela Associação dos Aposentados da Fundação Universidade de Brasília – APOSFUB e o de n.º 26.156 foi impetrado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior – ANDES. Deferidas as liminares nesses processos, há que se esclarecer que OS COMANDOS JUDICIAIS SOMENTE BENEFICIAM OS SUBSTITUÍDOS NAS RESPECTIVAS AÇÕES, QUAIS SEJAM, OS APOSENTADOS (E PENSIONISTAS) ASSOCIADOS À APOSFUB E OS DOCENTES FILIADOS À ANDES.
Assim, na rigorosa observância do conteúdo das determinações judiciais, não merece amparo qualquer argumento de ofensa às liminares acima mencionadas que seja lançado em benefício de servidores que não se enquadrem na categoria de substituídos dessas ações.

59. Após essa exaustiva – porém necessária – anunciação dos principais acontecimentos a respeito do assunto, pode-se dizer, com relativa segurança, que esse é o panorama jurídico-processual que envolve o problema trazido à apreciação desta Consultoria Jurídica. A partir desse momento serão traçadas algumas considerações sobre os pontos nodais da matéria, tomando por base uma breve análise da natureza jurídica do índice de 26,05%, passando-se pelo estudo do alcance das decisões judiciais que abordaram o tema e, por fim, serão fixados os parâmetros gerais necessários à  devida compreensão do assunto, assim como se procederá a resposta pontualmente a cada uma das questões trazidas pela Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério sobre o tema.

DA URP DE FEVEREIRO DE 1989

60. Pois bem. De início é necessário realçar que o reajuste no percentual de 26,05%, da URP de fevereiro de 1989 (concedido nas Ações Trabalhistas e que o Reitor da UNB estendeu aos demais servidores da Instituição), possuía natureza jurídica de ANTECIPAÇÃO SALARIAL, a qual deveria persistir, de ordinário, somente até o reajuste salarial seguinte. Conforme brilhante voto do Ministro Marcos Vinícios Vilaça, no Acórdão nº 186/2006 – 1ª Câmara:

9. É entendimento pacífico nesta Corte que os pagamentos dos percentuais relativos à URP de fevereiro de 1989 (26,05%) não se incorporam aos salários em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a reposição das perdas salariais havidas no ano anterior, o que ocorre na primeira data-base posterior ao gatilho, conforme Enunciado nº 322 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal do Trabalho – TST.

61. O Decreto-Lei nº 2.335, de 12.6.87, instituiu a Unidade de Referência de Preços – URP para fins de reajuste de preços e salários (art. 3º), estabelecendo que ela seria determinada pela média mensal da variação do IPC ocorrida no trimestre imediatamente anterior. Essa média seria aplicada a cada mês do trimestre subsequente pelo seu valor fixo (art. 3º, § 1º). Em outros termos, estabelecia a norma legal que a URP, determinada pela média de um trimestre, recomporia perdas salariais no trimestre seguinte.

62. O referido Decreto-Lei n.º 2.335/87 assegurou aos trabalhadores em geral, bem assim aos servidores civis e militares da União e de suas autarquias, o reajuste dos salários e vencimentos, em proporção idêntica à variação da URP (art. 8º, § 1º).

63. Com base no disposto no art. 15, V, do citado D.L. 2.335/87, o Ministro da Fazenda editou a Portaria GM-MF nº 354, de 30.11.88, fixando o índice de 26,05% para o reajuste mensal dos vencimentos no trimestre relativo aos meses de dezembro/88 a fevereiro/89.

64. Isso quer dizer que, no trimestre relativo aos meses de setembro, outubro e novembro de 1988, a média aritmética da variação do IPC, assim a URP de setembro, outubro e novembro de 1988, foi determinada em 26,05%. Na forma do estabelecido no D.L. 2.335/87, art. 3º, § 1º, seria aplicada no trimestre dezembro/88 a fevereiro/89, para o fim de recompor as perdas salariais. Registre-se: para o fim de recompor as perdas salariais, tornar real o salário, e não para o fim de efetivar aumento salarial.

65. Quando já vencido o trimestre de determinação da URP – o trimestre relativo aos meses de setembro, outubro e novembro de 1988 – foi editada a Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, que foi convertida na Lei nº 7.730/89, que revogou o D.L. 2.335/87 (art. 38), revogando o sistema da URP. 

66. A Lei 7.730, de 31.01.89, revogando o sistema URP, determinou o congelamento de preços e salários e instituiu outro critério de reajustamento. Quanto ao mês de fevereiro de 1989, os vencimentos deveriam ser reajustados em 26,05%, como o foram nos meses de dezembro/88, e janeiro/89. 

67. Noutras palavras, vencido o período aquisitivo do direito à reposição – o trimestre relativo aos meses de setembro, outubro e novembro de 1988 – estando os servidores no gozo do direito à reposição, sobreveio a citada lei 7.730, de 31.1.89, que revogou a URP. 

68. Não custa repetir que a lei nova, Lei 7.730, de 31.1.89, não trouxe compensação pela perda salarial ocorrida. Na verdade, pela redação contida no art. 5º da Lei 7.730, de 31.01.89, apenas foi determinado que se observasse o valor médio real do ano de 1988, fazendo-se o congelamento de preços e salários.

69. A norma de congelamento, entretanto, não poderia suprimir a parcela de reposição no valor real de 1988, que fora previamente assegurada, para incidir em fevereiro de 1989. Suprimindo a referida parcela de reposição, teria violado o direito adquirido e reduzido vencimentos dos servidores, praticando ofensa, de uma só vez, a dois princípios constitucionais: o do direito adquirido, inscrito no art. 5ª, XXXVI, e o da irredutibilidade dos vencimentos, consagrado no art. 37, XV, da Constituição. Esse é o fundamento legal do malfadado índice de 26,05%.

70. Do ponto de vista da natureza do índice em debate, portanto, qualquer decisão judicial que fosse proferida em benefício dos autores deveria ter por objetivo atribuir aos vencimentos daqueles servidores a antecipação salarial sobre os valores da época, ou seja, deveria ter o condão de corrigir a ilegalidade verificada naquela oportunidade, operando o reajuste dos valores de remuneração considerado, como base-de-cálculo, os valores pagos no mês imediatamente anterior ao que deveria incidir o índice de 26,05%, mas não o foi.

71. Essas considerações são essenciais para que o leitor desta manifestação possa identificar, com a propriedade que historicamente faltou à maioria dos que se dispuseram a analisar a matéria, qual é o objeto específico do problema, ou seja, NO QUE CONSISTE O ÍNDICE DE 26,05%.

72. Pois bem. Fixada essa premissa, cabe-nos o registro de que, mesmo após a jurisprudência ter-se consolidado no sentido de ser devido o reajuste referente à URP/89 aos servidores públicos, o próprio Supremo Tribunal Federal, no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 694-1/DF, decidiu de maneira diametralmente oposta e reconheceu ser indevido tal índice aos servidores públicos.

73. Contudo, dada toda a situação exposta, resta forçoso concluir que a questão dos 26,05%, no atual momento histórico, é acessória. 

74. Há muito tempo não é esse o núcleo do debate. A questão sequer se limita à verificação da eficácia das decisões proferidas no âmbito das Reclamações Trabalhistas n.º 5ª JCJ 686/89 e 6ª JCJ 385/89 – que serviram de fundamento ao ato administrativo de extensão do reajuste pelo Reitor da UnB – pois se, por um lado, há muito tempo já foi consolidado nos Tribunais pátrios o entendimento de que tais decisões, prolatadas em sede laboral, não produzem efeitos diante de novo regime jurídico (estatutário), tal fato não impediu que se procedesse ao pagamento do índice (agora por força de ato administrativo).

DO ATO DE EXTENSÃO ADMINISTRATIVA DAS DECISÕES JUDICIAIS SOB O FUNDAMENTO DA AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA

75. De fato, a nosso ver, quando o Reitor da UNB praticou o ato de extensão administrativa das decisões judiciais trabalhistas, operou em contrariedade com reiterada orientação da Consultoria Geral da República – CGR (na época, normativa no âmbito da Administração Pública Federal), com o Decreto nº 73.528/74 e ainda violou o art. 472 do CPC, além de comprometer o dinheiro público, privilegiando os servidores daquela Instituição.

76. O objeto da extensão administrativa era a URP de fevereiro de 1989, no percentual de 26,05%. Embora a maioria dos tribunais estivesse na época concedendo aludido reajuste, principalmente os tribunais trabalhistas, esta posição não era unânime e o próprio Supremo Tribunal Federal veio a decidir, posteriormente, no sentido de que os servidores não faziam jus à percepção do reajuste (conforme já registrado em linhas anteriores). Com isso, os Tribunais passaram a unanimemente decidir na esteira do que havia decidido o Supremo Tribunal Federal.

77. Ao invés de determinar à Procuradoria Jurídica da Instituição que promovesse as medidas judiciais necessárias à reversão ou rescisão do julgado, ou mesmo revogado o ato anteriormente expedido, a Reitoria da FUB convenientemente se curvou à confortável situação anterior e se manteve inerte frente à nova realidade, pleiteando reiteradamente o cumprimento do julgado que, a despeito de jamais ter atribuído legalidade ao ato de extensão, somente afastou a possibilidade de revogação do mesmo ato por meio de Aviso Ministerial. 

78. Registre-se, mais uma vez, que todo o problema girava em torno da possibilidade de extensão administrativa de pagamento de decisão judicial trabalhista sob o pálio da decantada autonomia universitária. E foi primordialmente essa a discussão trazida no âmbito dos Mandados de Segurança n.º 928-0/DF e n.º 929-0/DF. Nada mais.

DOS EFEITOS IN CONCRETO DAS AÇÕES JUDICIAIS QUE DIZEM RESPEITO AO TEMA

79. No presente estágio do debate é preciso deixar bem claro que a respeito da questão específica do direito à incorporação da URP/89 somente trataram as Reclamações Trabalhistas ajuizadas em 1989. Após a emissão do ato administrativo de extensão do pagamento por parte do Reitor da UnB, todas as ações judiciais e, por consequência, todos os pronunciamentos judiciais limitaram-se a analisar: 

a) a possibilidade de anulação/revisão do ato por meio de Aviso Ministerial (tendo por base a autonomia universitária e a regularidade do ato do Reitor, em si considerado);

b) o alcance das decisões proferidas no âmbito dos Mandados de Segurança n.º 928-0/DF e n.º 929-0/DF, considerando-se tanto seus limites objetivos quanto subjetivos ou, por derradeiro; 

c) a ocorrência de omissão da Administração Pública quanto ao cumprimento da ordem de segurança. 

80. Jamais houve qualquer pronunciamento judicial no sentido de que o pagamento do índice deveria assumir tal ou qual forma. A essa altura acredita-se que já esteja bem claro aonde se quer chegar.

81. A nosso ver, o problema de fundo, que seria a maneira de se efetuar o cumprimento das decisões trabalhistas (leia-se: o modo de se realizar a incorporação da parcela nos contracheques dos beneficiários) foi deslocado para questão muito menos relevante: a possibilidade de o Ministro retificar ato do Reitor que estendeu o pagamento a todos os servidores da Universidade.

82. Interessante notar que até mesmo os Tribunais parecem ter-se afastado daquela premissa lançada nos itens 60 e seguintes, segundo a qual os 26,05% possuíam natureza jurídica de ANTECIPAÇÃO SALARIAL, que, nos idos de 1989, deveria ter incidido sobre parcela específica dos rendimentos dos servidores e, após todos esses anos, seria absorvida pelas inúmeras alterações remuneratórias que beneficiaram os indivíduos que tiveram seus salários corrigidos, seja por ordem judicial, seja pela extensão administrativa.

83. Ora, não há como negar que a situação atual não se coaduna com a moralidade administrativa, a qual favorece o eterno pagamento, de maneira destacada de uma rubrica que quase alcança um terço do valor global da remuneração/proventos, a servidores/aposentados e pensionistas que sequer possuíam relação jurídica com a Administração Pública na época do surgimento da gênese da questão. Interessante é que os servidores que tomaram posse em seus cargos na Universidade de Brasília foram agraciados pelo pagamento do índice de 26,05%, outorgado pelo então Reitor da Faculdade, nos idos de 1991, percebendo montante expressivamente superior ao que recebe qualquer outro professor ou técnico administrativo das demais Instituições Superiores de Ensino do País. Isso porque, ironicamente, o fundamento do ato de extensão administrativa foi justamente a preservação da isonomia entre servidores na mesma situação jurídica. 

84. A pretexto de cumprir um apelo isonômico, a extensão administrativa praticada pelo Magnífico Reitor e a decisão do STJ, que, repita-se, apenas anulou o ato ministerial, resultou em flagrante e profunda desigualdade, visto que os servidores da UnB foram contemplados com a garantia do pagamento da URP de fevereiro de 1989 (até os dias atuais), enquanto o universo dos servidores das demais instituições de ensino superior não recebeu o mesmo tratamento, até porque tal conduta da UnB norteou-se em premissa equivocada. 

85. E, para que não se diga que esta comparação é desarrazoada, acrescente-se que na maioria das instituições de ensino superior também ocorreram decisões em processos trabalhistas concedendo o mesmo reajuste de 26,05%. Contudo, a forma de cumprimento das ordens judiciais se efetivou de forma correto, de modo a não perpetuar o pagamento da URP 26,05%.

86. Como já dito, a questão agora não é mais averiguar se o índice de 26,05% é devido. Também foi superada a questão da legalidade do ato de extensão administrativa dos pagamentos por parte do Reitor da UnB (pelo menos no que diz respeito aos efeitos desse ato). Infelizmente o Judiciário já se pronunciou reiterada e exaustivamente sobre ambas questões, e se em definitivo a União não restou vencedora, a nosso ver, não há mais o que se discutir no que toca ao cumprimento das ordens judiciais prolatadas. Porém, o modo de implantação desses valores deve ser objeto da presente manifestação.

87. Se por um lado não há dúvidas de que houve expressa determinação no sentido da incorporação do índice – termo perigoso, que acarreta muito mais excessos do que justiça remuneratória – o judiciário jamais firmou posicionamento sobre COMO deve-se proceder a essa incorporação. Ademais, não existe coisa julgada sobre a forma de cumprimento das decisões judiciais, até em razão da natureza do pagamento da remuneração/proventos pela Administração Pública, que se caracteriza por relação de trato sucessivo.

DA ILEGALIDADE NA PRESERVAÇÃO DOS EFEITOS DO ATO DA REITORIA

88. Ora, de forma bastante simplista pode-se afirmar que a jurisdição se dedica primacialmente a corrigir distorções, a fazer valer a justiça no caso concreto e a preservar, na medida do possível, o principio geral e universal de direito que pode ser sintetizado nas expressões latinas honeste vivere, neminem laedere, suum cuique tribuere (viver honestamente, não lesar a ninguém e dar a cada um o que e seu).

89. No presente caso, ao se perpetuar o pagamento de um índice sob a forma de rubrica apartada, específica, parametrizada e incidente sobre inúmeras outras parcelas salariais, muitas vezes concedidas por leis posteriores à prolação da decisão judicial, não se está apenas alterando a natureza jurídica do índice, instituindo vantagem não outorgada por força de decisão judicial, mas por força de ATO ADMINISTRATIVO. Inexistência do suum cuique tribuere.

90. Novamente frisa-se que, de fato, o ato do Reitor foi por diversas vezes considerado legal pelos Tribunais que se dedicaram à análise da questão. Embora não o fizesse nos dispositivos das respectivas decisões, houve ocasiões em que o Judiciário se manifestou expressamente no sentido da regularidade do ato. A título de exemplo, no âmbito da Ação Rescisória n.º 770 restou consignado nas razões de voto do Ministro FRANCIULLI NETTO o seguinte:

“Se não possuía o Ministro de Estado competência para anular o ato do reitor, que, por seu turno, agiu com correção ao estender benefício concedido judicialmente, pouco importa que, mais tarde, venha o Supremo Tribunal Federal a declarar indevida tal vantagem, circunstância incapaz de convalidar o ato administrativo [do Ministro].”

91. De toda sorte, compreende-se que nenhuma decisão atribuiu de maneira definitiva legalidade plena ao ato do reitor. Não há coisa julgada sobre isso. Há coisa julgada sobre a impossibilidade de o Ministro da Educação retificar/revogar/anular aquele ato específico. Somente.

92. Entender que haveria coisa julgada sobre a questão pelo mero fato de ter sido objeto de debate ao longo das considerações do Ministro Relator na AR n.º 770 implicaria, por outro lado, e em prejuízo dos servidores da FUB, na admissão da coisa julgada também no Recurso Extraordinário n.º 177.927-6, em que o Relator, vencido, registrou com veemência o seguinte:

“A Constituição Federal, em seu art. 207, no que respeita às Universidades, consignou a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira, que obedecerão aos princípios de indissociabilidade entre o ensino, pesquisa e extensão. Como se depreende do preceito constitucional, a autonomia didático-científica, administrativa e financeira das universidades seta umbilicalmente associada ao seu fim precípuo: o ensino, a pesquisa e extensão. É, no dizer de José Afonso da Silva (cf. Curso de Direito Constitucional Positivo), a consagração da liberdade de ensinar, de aprender, de pesquisar e de divulgar o pensamento, a arte e o saber, como um princípio basilar do ensino (art. 206, II cf). Portanto, a autonomia das Universidades, antes da disciplina por lei ordinária e agora elevada a nível constitucional, não é absoluta. A Constituição Federal em seu art. 87, parágrafo único, preceitua que as fundações públicas, como entidades da Administração Indireta do Estado, estão submetidas à supervisão ministerial, a quem compete exercer a orientação, coordenação e área de sua competência. E em harmonia com essa regra constitucional, o art. 19 do Decreto-lei nº 200/67 dispõe que ‘todo e qualquer órgão da administração federal, direta e indireta, está sujeito à supervisão do Ministro de Estado competente’, com a exceção única dos órgãos submetidos à supervisão direta do Presidente da República. Ora, o Ministro de Estado da Educação, no exercício da sua competência, sem afrontar o princípio da autonomia universitária, mas exercendo seu poder de supervisão, não anulou a decisão administrativa que concedia o reajuste da URP a todos os servidores da Universidade de Brasília. Simplesmente limitou-se a recomendar ao Reitor da Fundação a observância de regras concernentes à Administração Pública, em geral, em matéria que não se exaure na capacidade de auto-determinação universitária, no que se refere aos assuntos que lhe são próprios, pois a fixação dos vencimentos dos respectivos servidores não se constitui matéria inserida em sua autonomia administrativa, porque dependem de lei, submetendo-se, portanto, a princípios fixados na própria Constituição Federal. A aventada autonomia administrativa e financeira das Universidades seta adstrita à observância do princípio da legalidade, e a inobservância a este princípio acarreta a invalidade do ato administrativo. Portanto, o Aviso Ministerial não resvalou o principio da autonomia universitária. O Ministro de Estado da Educação ao recomendar a observância da coisa julgada em relação aos funcionários litigantes e a não extensão de direito aos que não foram partes na lide, conteve-se nos limites do art. 87, I, da Constituição Federal, e exerceu a supervisão ministerial de modo a assegurar, dentre outros objetivos, a harmonia com a política e programação do Governo Federal no setor de atuação da entidade. Nada mais.

Não é suficiente, para ter-se como válida a decisão administrativa, a alegação de que a extensão do reajuste a todos os servidores daquela Fundação se dera em razão da jurisprudência uníssona dos tribunais superiores reconhecendo a existência de direito adquirido ao percentual de 26,05%. A Universidade está adstrita à observância do princípio da legalidade, e o administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, dela não podendo se afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. Os preceitos das leis administrativas não podem ser descumpridos, nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e destinatários, uma vez que contêm verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos. A natureza da função pública e a finalidade do Estado impedem que seus agentes deixem de exercitar os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. (cf, Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, fls. 78) Portanto, o ato administrativo há ser exarado em conformidade com a lei, sob pena de ser ilegítimo.

A alegação de que a extensão da decisão judicial aos demais servidores da Fundação da Universidade de Brasília se dera em obediência ao preceito legal da isonomia aplicável ao pessoal universitário, não pode prevalecer. Os servidores que integraram a lide estão amparados por decisão judicial, e isto os diferencia dos demais funcionários. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros ( art. 472, do CPC). E, como ressalta Celso Antonio Bandeira de Mello, ‘as discriminações são recebidas como compatíveis com a cláusula igualitária diferencial acolhida, por residente no objeto, e a desigualdade de tratamento em função dela conferida (...); por via do princípio da igualdade, o que a ordem jurídica pretende firmar é a impossibilidade de desequiparações fortuitas ou injustificadas.’ E não é fortuita ou injustificada a concessão do reajuste de 26,05% aos servidores que integraram a lide, de modo a sedimentar a extensão do benefício a terceiros não inseridos na decisão judicial transitada em julgado.

Por fim, vale ressaltar que o Plenário desta Corte, em casos similares, declarou a inconstitucionalidade das decisões administrativas de Tribunal Regional Federal, no ponto em que estendiam reajustes de vencimentos aos seus servidores, os servidores da Justiça Federal (ADI 577-4/RJ E 658-4/PE).

Quanto ao cerne da questão – o direito à URP de fevereiro de 1989 no percentual de 26,05% - igualmente não pode prevalecer o entendimento externado pelo Tribunal “a quo”. A controvérsia foi dirimida por este Tribunal no sentido de inexistir direito adquirido ao reajuste postulado. Eis a ementa do julgado:

‘EMENTA: Vencimentos. Reajuste. Lei nº 7.730, de 30.01.89.

É indevido o reajuste correspondente à aplicação da URP no mês de fevereiro de 1989, por ter sido ele revogado, sem afronta ao princípio do direito adquirido, pela Lei nº 7.730, de 30.01.89. Recurso extraordinário conhecido e provido.’

(RE 163.820-6/DF, relator Min Moreira Alves, DJU de 30.06.95, P. 20.440).

Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e lhe dou provimento, para cassar a segurança concedida” (nosso destaque).

93. Dessa maneira, tem-se que somente quedou consignado nos dispositivos de cada uma das decisões judiciais o status de coisa julgada, fazendo-se necessário, portanto, delimitar de maneira suficientemente precisa o alcance dos comandos judiciais que determinaram a incorporação do percentual de 26,05%.

DOS EFEITOS CONCRETOS DA INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE POR ORDEM JUDICIAL

94. Para a correta análise da causa posta, deve-se ter em mente duas premissas, as quais foram bastante aclaradas ao longo desta manifestação: a primeira no sentido de que inexiste, na hipótese, decisão judicial sustentando o pagamento da aludida parcela após o mês de janeiro de 1990; a segunda, de que, ainda que existisse essa determinação, o critério de cálculo do valor atual do benefício, adotado pela FUB, revela-se flagrantemente irregular.

95. Verifica-se, de início, que em março de 1989 o Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar no Distrito Federal (SAE-DF), alegando ofensa a direito adquirido amparado pelo Decreto-lei nº 2.335/87, ofereceu Reclamação Trabalhista contra a FUB, requerendo, no essencial, “a condenação da reclamada a pagar a todos os empregados substituídos a URP de fevereiro/89, no percentual de 26,05% sobre as remunerações de janeiro pretérito”. 

96. Ao apreciar o pleito, em agosto do mesmo ano, a 6ª JCJ-DF houve por bem indeferi-lo, sob o entendimento de que em janeiro/89, data-base dos interessados, fora-lhes concedido reajuste salarial que recompusera, “pelo menos em tese, toda a perda salarial havida no ano anterior, aí incluído o trimestre relativo à URP pleiteada”.
97. No entanto, a sentença veio a ser reformada pelo TRT – 10ª Região, em decisão exarada nos seguintes termos:

“Por todo o exposto, vindo a Lei 7730/89 a violar direito adquirido dos substituídos no tocante a salários do mês de fevereiro de 1989, deve a reclamada ser compelida ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da variação supradeferida aos salários dos substituídos elencados às fls. 51/84 no mês de fevereiro de 1989, e suas repercussões nas férias, 13º salários, anuênios, gratificações, repousos semanais remunerados e FGTS, considerando-se a incorporação do reajuste às parcelas subseqüentes”. (destaque nosso).

98. O Tribunal Regional do Trabalho – 10ª Região determinou, portanto, o cumprimento de obrigações de duas sortes: a) o pagamento das diferenças resultantes da aplicação da URP/89 aos vencimentos dos substituídos e b) a incorporação dessa diferença às parcelas salariais subsequentes.

99. Com o trânsito em julgado do acórdão do TRT, a FUB houve por bem estender, administrativamente, os efeitos do decisum aos demais servidores da entidade, não abrangidos pela ação judicial. E aqui começou o problema principal destes autos.

100. Não há mais que se discutir o mérito da concessão da vantagem. O respeito à coisa julgada material impõe-se à Administração Pública. Nem mesmo se pretende mitigar, em seu âmbito de abrangência. Encontram-se na seara do Poder Judiciário, e apenas ali, os mecanismos idôneos para fazê-lo.

101. Registre-se que o reclamante não pleiteou o pagamento da vantagem em caráter permanente e destacado, sabedor que era de que se tratava, nos termos do Decreto-Lei, de mera antecipação dos reajustes futuros da categoria, a ser absorvida na data-base subsequente (janeiro/90). Também não solicitou que o benefício fosse pago segundo uma escala móvel, na forma de um percentual a ser aplicado sobre a remuneração mensal de cada trabalhador substituído – E ISSO É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA; antes, fixou a parcela em exatos 26,05% da remuneração de janeiro/89, pois que apenas esse montante fora assegurado no período de vigência da norma.

102. De seu turno, o TRT-10ª Região, ao prover em parte o pedido dos reclamantes, a par de deixar assente a “natureza de adiantamento salarial” da URP, compeliu a reclamada “ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da variação supradeferida [26,05%] aos salários dos substituídos elencados às fls. 51/84 no mês de fevereiro de 1989, e suas repercussões (...), considerando-se a incorporação do reajuste às parcelas subseqüentes”.

103. É de clareza hialina que esse comando judicial NÃO DETERMINOU, NA DATA DE SUA PROLAÇÃO, 21/08/90, QUE OS SALÁRIOS DOS RECLAMANTES FOSSEM À ÉPOCA IMEDIATAMENTE ACRESCIDOS DE UM PERCENTUAL DE 26,05%. 

104. Em vez disso, o TRT concedeu ao Sindicato precisamente aquilo que foi requerido na exordial: o pagamento, a partir de fevereiro/89, a título de antecipação, de um valor fixo (equivalente a 26,05% dos salários de janeiro/89), a ser compensado na data-base subsequente dos interessados.

105. É certo que o Tribunal Laboral também determinou a INCORPORAÇÃO DO REAJUSTE aos salários dos servidores. 

106. Essa peculiaridade, contudo, apenas objetivou assegurar a observância do princípio da irredutibilidade dos salários, de modo que, a despeito de tratar-se de antecipação (como expressa e inequivocamente reconheceu o Juízo), a parcela deveria ser integrada em caráter definitivo à remuneração dos beneficiários, nos moldes do Decreto-lei, sem prejuízo de se compensar sua concessão quando da data-base imediatamente posterior.

107. Se não tivesse sido editada a Lei nº 7.730/89 o percentual de 26,05% teria sido regularmente aplicado sobre os salários dos servidores da FUB em fevereiro/89, e nem sequer haveria reclamação trabalhista (nem todas as demais decisões judiciais) a respeito. 

108. Também é óbvio que, uma vez editada a Lei e prolatada a sentença judicial, esta apenas repercute sobre o período em que a parcela correspondente ao reajuste esteve suprimida dos vencimentos dos servidores. Restabelecido o pagamento, a sentença estará exaurida em seus efeitos, sob pena de se incorrer em “bis in idem”, salvo no tocante aos valores omitidos nos meses anteriores ao restabelecimento. Foi o que se deu na espécie.

109. Nesse diapasão, salienta-se que não deve ser mistificado o significado do termo “incorporação”, invariavelmente presente nos provimentos judiciais da espécie. A ordem para incorporar o reajuste à remuneração dos trabalhadores, cujo ponto de partida será sempre a data da supressão do benefício, decorre do princípio da irredutibilidade dos salários, estabelecido no art. 7º, inciso VI, da Constituição. Isso, todavia, em nada altera o caráter antecipatório da parcela. Nada diz sobre sua eventual compensação em reajustes posteriores, desde que preservado o valor nominal dos salários.

110. Eventual afastamento do caráter de ANTECIPAÇÃO do reajuste, estabelecido na lei, deveria constar expressamente da sentença, se tivesse sido pelo menos pedido (quanto mais deferido). O silêncio da sentença não tem o condão de avalizar pagamentos contra legem.

111. Assim, não obstante haja o pronunciamento judicial explícito no sentido da incorporação do índice de 26,05%, isso não implica no pagamento da parcela ad infinitum. Não se trata de gratificação, vantagem remuneratória nem outra coisa do gênero. Também não se está diante de um direito eterno ou hereditário. Afastar a URP/89 de sua natureza meramente antecipatória implica em distorções remuneratórias gravíssimas, conforme já registrado inclusive pelo Colendo Tribunal de Contas da União, quando, no Acórdão n.º 398/2004-Plenário registrou o contrasenso da situação que se construiu ao longo dos anos.

“Portanto, a administração da FUB, supostamente cumprindo uma ordem judicial, concedeu ao interessado - e a todos os servidores da Universidade em situação similar - uma vantagem permanente cujo valor é variável em função das demais rubricas. O disparate da medida fica patente quando se leva em conta, por exemplo, que a GAE (Gratificação de Atividade Executiva), parcela de maior expressão nos proventos, apenas foi instituída em agosto de 1992, ou seja, mais de três anos depois da edição da Lei nº 7.730/89 e dois anos depois da própria sentença judicial.
Neste ínterim, não é demais lembrar, ocorreram profundas alterações na situação funcional dos servidores da universidade, inclusive a mudança do regime celetista para o regime estatutário. Ora, como conceber que uma gratificação criada no regime da Lei nº 8.112/90 seja impactada por uma decisão judicial anterior, produzida na esfera trabalhista e proferida à luz da CLT? E o que dizer da aplicação da URP/89 sobre o benefício do art. 192, inciso II, do RJU, que possui valor certo, definido na norma, e apenas integra os proventos de inativos estatutários?

Também não se pode perder de vista que o índice de 26,05% refere-se a parte da inflação verificada em 1988. Como conceber que uma gratificação criada em 1992 possa sofrer atualização monetária por conta de inflação ocorrida no ano de 1988?” (grifos nossos).
DA POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS A FIM DE ADEQUAR O PAGAMENTO DA VANTAGEM AO CONTEÚDO DAS DECISÕES JUDICIAIS EM COLAÇÃO

112. Questão que no presente momento vem à tona diz respeito à possibilidade de a Administração Pública, passado longo período desde a implementação da rubrica nos contracheques dos beneficiários, regularizar os pagamentos que vêm sendo feitos, seja por força de decisão judicial, seja por força do ato administrativo de extensão.

113. Para essa investigação deve-se ter em mente, já de início, que a alteração da forma de pagamento não implicaria, sobremaneira, em ofensa nem aos comandos judiciais que trataram da espécie, nem ao ato da reitoria que estendeu o pagamento a todos os funcionários da Fundação, que, frise-se, deve ser revisto imediatamente pela Administração Pública.

114. Na verdade, eventual redução/supressão do montante pago a título de 26,05% não decorreria da invalidação daqueles provimentos, o que poderia parecer, aos olhos de quem acompanhou todo o desenrolar do problema, mero arbítrio da Administração Pública no trato da matéria. A hipotética alteração do valor pago aos afetados pela medida decorreria, de fato, da própria eficácia dos provimentos. Seria, na verdade, apenas um efeito secundário da regularização do pagamento que há muito vem trazendo prejuízos ao erário e enriquecendo injustamente um grande número de “felizardos”, por assim dizer.

115. Vale novamente frisar – e esse é o coração do problema – que nosso intuito não é afastar a coisa julgada que se operou sobre as decisões proferidas no âmbito dos Mandados de Segurança n.º 928-0/DF e 929-0/DF, nem ir de encontro à imperatividade das liminares concedidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança n.º 25.678 e 26.156. Faz imperioso considerar o fato de que, embora os mandados de segurança em trâmite no STF tenham por objeto dois acórdãos do Tribunal de Contas da União, um terceiro acórdão – o de n.º 2.161/2005-Plenário – o qual de forma irretocável cuida da matéria relativa à forma de pagamento de decisões transitadas em julgado, ainda opera seus efeitos de maneira plena.

116. Quando da lavratura do referido Acórdão n.º 2.161/2005-Plenário, o Tribunal de Contas da União analisou com extrema propriedade as distorções verificadas nos pagamentos feitos no âmbito da Administração Pública Federal a título de cumprimento de decisão judicial, as quais trouxeram, ao longo do tempo, prejuízos incomensuráveis ao erário, verbis:

“Ao proferir o Voto condutor do Acórdão 1.754/2004-Segunda Câmara, o Excelentíssimo Ministro Benjamin Zymler, a propósito da forma como hoje geralmente é efetuado o pagamento da vantagem relativa à URP/89 - 26,05%, assim se pronunciou:

‘Não há fundamento para se conferir a determinado servidor e seus futuros pensionistas o direito subjetivo de receber ad eternum determinado percentual acima da remuneração ou salário da categoria, seja ele qual for e ainda que estipulado posteriormente, em decorrência da concessão de novas gratificações ou da formulação de novo plano de cargos e salários. Pois, se assim fosse, o julgador estaria subtraindo do legislador o direito de legislar sobre a matéria, de forma a estruturar uma nova carreira, de assegurar um mínimo de isonomia entre os servidores.’
As discrepâncias salariais apontadas pela instrução, tendo por base alguns estudos de casos extraídos do sistema Siape, é demonstração inequívoca de que está havendo enriquecimento ilícito de servidores à custa do Erário, ao falso argumento de cumprimento da coisa julgada. Os dois exemplos trazidos pela unidade técnica deixam bem evidente que a excessiva majoração dos valores recebidos a título de sentença judiciais decorrem da inclusão, em sua base de cálculo, da atualização do vencimento básico e de gratificações, ambas criadas por lei posteriormente àquela tutela judicial.

(...)

Colhe-se dos autos que essas distorções são reproduzidas pela própria maneira com que tais pagamentos são operacionalizados no sistema Siape, por intermédio da aplicação parametrizada de percentuais de planos econômicos, incidentes automaticamente sobre todas as rubricas salariais, mesmo as criadas posteriormente à sentença judicial.

O pagamento de sentenças judiciais no âmbito do sistema Siape é regulado pelo Decreto 2.389/98, que instituiu o Sistema de Cadastramento de Ações Judiciais - Sicaj. Além de permitir o cadastramento, controle e acompanhamento integrado das ações judiciais de interesse da União, de suas autarquias e fundações públicas, as quais versem sobre o pagamento de vantagens ou aumento de remuneração, proventos ou pensão, esse sistema deve cumprir, dentre outras finalidades estabelecidas no art. 3º e respectivos incisos do decreto: uniformizar o cumprimento das decisões judiciais e evitar os pagamentos indevidos ou em duplicidade (incisos XI e XII).

A fim de minimizar essas disparidades, elevo ao Plenário as seguintes propostas:

I - determinação à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para que, na qualidade de gestora do sistema integrado de recursos humanos do Poder Executivo Federal, em conjunto com as unidades pagadoras do Siape, envide esforços para:

a) alterar o Siape a fim de que as rubricas referentes às sentenças judiciais sejam pagas em valores nominais, e não com base na aplicação contínua e automática de percentuais parametrizados sobre todas as parcelas salariais do servidor, lembrando que aquelas rubricas não devem incidir, inclusive, sobre vantagens criadas por novos planos de carreira após o provimento judicial;

Essa medida tem o propósito de evitar que modificações posteriores no vencimento básico ou em outras parcelas de remuneração ou de proventos tenham reflexos no valor da sentença. Isso porque, conforme entendimento do STF, é perfeitamente possível a modificação no critério de cálculo de sua remuneração desde que não implique diminuição no quantum percebido pelo servidor. Em regra, a sentença deve ser cumprida considerando o seu valor, com a estrutura remuneratória vigente à data da sentença. Sua transformação em percentual perpétuo configura descumprimento da decisão judicial e enriquecimento ilícito em favor dos servidores beneficiados.

Conforme salientou a instrução, não se pretende, com essa medida, que o Siape abandone a sistemática adotada a partir do Sicaj, quanto ao tratamento e controle sistemático das sentenças. Nem se propõe a proliferação de pagamentos por valor informado, que não têm qualquer vinculação com uma fórmula de cálculo e ficam sujeitos ao alvedrio de quem os informa, tornando-se possível foco de irregularidades.

b) recalcular, em cada caso, o valor nominal deferido por sentença judicial relativa a planos econômicos, de tal forma que a quantia inicial seja apurada, quando possível, na data do provimento jurisdicional, limitando-se essa revisão ao prazo de 5 anos anteriores. Acrescentar ao valor nominal ora recalculado, apenas, os reajustes gerais de salário do funcionalismo público federal ocorridos no período e subtrair as sucessivas incorporações decorrentes de novas estruturas remuneratórias criadas por lei, até a absorção integral dessa vantagem;

A rigor, o quantum inicial das vantagens deferidas com base em sentença judicial deve ser apurado à época do provimento jurisdicional. Sobre essa quantia, devem ser aplicados apenas os reajustes gerais do funcionalismo público federal, bem como subtraídas as incorporações oriundas da implantação de novos planos de carreira. Essa medida busca zelar pelo fiel cumprimento da decisão judicial.

Entretanto, considerando que possam haver situações em que a sentença tenha transitado em julgado há mais de 5 anos e a fim de evitar prováveis questionamentos judiciais quanto à inobservância pela Administração Pública do prazo decadencial para anulação ex officio dos atos administrativos considerados ilegais, conforme o art. 54 da Lei 9.784/99, entendo que, ressalvados os casos de má-fé do beneficiário, a data inicial para o cálculo do valor nominativo da sentença apurada deve estar limitado ao período de cinco anos anteriores;

c) promover o levantamento das quantias indevidamente pagas, tendo por base o período e os critérios mencionados na alínea anterior, a fim de adotar os procedimentos administrativos com vistas ao ressarcimento daquelas importâncias aos cofres do Tesouro Nacional;

Conforme mencionado, as quantias que ultrapassem o valor nominal da sentença judicial devida, após realizadas as atualizações gerais e subtraídas as incorporações por posteriores planos de carreira, configuram enriquecimento sem causa do beneficiário, devendo, por essa razão, serem restituídos ao Erário.

d) comunicar à Advocacia-Geral da União - AGU - sempre que houver modificação na estrutura remuneratória dos servidores que possam ter reflexos sobre a apuração de rubricas derivadas de sentenças judiciais, a fim de precaver-se de eventuais demandas em desfavor do Erário.

Essa proposta visa dar efetividade a um dos objetivos do Sistema de Cadastro de Ações Judiciais - Sicaj -, conforme dispõe o art. 3º, inciso VI, do Decreto 2.839/98, ao possibilitar a comunicação em tempo real com os órgãos envolvidos para adoção das providências de sua competência.”
117. Conforme frisado no bojo do Voto do Eminente Ministro Relator WALTON ALENCAR RODRIGUES, é absolutamente possível a alteração/correção da forma de cálculo de rubricas relativas a decisões judiciais transitadas em julgado, desde que respeitada a irredutibilidade de vencimentos.

118. Outro ponto merecedor de destaque é o fato de que, a respeito do prazo decadencial para a Administração anular de ofício os atos inválidos, desde que ressalvada a má-fé do beneficiário, fixou-se como data inicial para o cálculo do valor nominativo da rubrica período que não ultrapassa os cinco anos anteriores à data dessa operação.

119. Portanto, de forma a regularizar o pagamento dos valores devidos por força das decisões judiciais que dizem respeito ao índice de 26,05%, sem descuidar nem da preservação do erário nem do efetivo respeito aos comandos judiciais transitados em julgado, afere-se que a Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério deve adotar as providências sugeridas no Acórdão TCU n.º 2.161/2005-Plenário.

120. Nesse ponto é interessante tratarmos da questão relativa às providências administrativas que devem ser adotadas visando à restituição dos valores recebidos pelos servidores da FUB a título de URP/89. Vejamos:

QUANTO À POSSIBILIDADE DE SE PROMOVER A RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DOS VALORES RECEBIDOS A MAIOR POR PARTE DOS SERVIDORES DA FUB

121. No que tange à restituição ao erário dos valores recebidos de maneira indevida pelos servidores da FUB, o TCU foi enfático ao determinar à SRH/MP, no item 9.2.13 do Acórdão em colação, que fosse promovido “o levantamento das quantias indevidamente pagas, tendo por base o período e os critérios mencionados no subitem anterior, a fim de adotar os procedimentos administrativos com vistas ao ressarcimento daquelas importâncias aos cofres do Tesouro Nacional”.
122. A respeito do tema, é imprescindível ressaltarmos que não se aplica ao caso destes autos o Enunciado da Súmula nº 249-TCU
, pois não houve erro escusável por parte dos órgãos da Administração Pública, dado ser evidente a ilegalidade do pagamento das parcelas em questão, em especial para aqueles que a perceberam por força de extensão administrativa. Tanto é verdade que contra o ato do Reitor foi editado o Aviso Ministerial n.º 597/91, da lavra do então Ministro da Educação e do Desporto.

123. Interpretar o entendimento sumular de outro modo acarretaria na inversão dos princípios que constituem o Estado Democrático de Direito.

124. Dessa forma, nos moldes do que será devidamente esclarecido nas linhas seguintes, onde cuidaremos de cada quesito apresentado pela SRH/MP (especificamente nos itens 171 e seguintes), estão temporariamente livres da obrigação de restituírem os valores indevidamente recebidos somente os servidores beneficiários das liminares concedidas no âmbito dos Mandados de Segurança n.º 25.678/2005 e 26.156/2006, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal, visto que os Acórdãos do TCU não impugnados pela via judicial preservam sua eficácia perante a Administração Pública.

DOS QUESITOS QUE NOS FORAM APRESENTADOS PELA SRH/MP

125. Fixadas todas essas premissas, compreende-se que o assunto já está suficiente maduro para preceder à resposta dos quesitos apresentados pela Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério, na Nota Técnica que inaugura os autos deste processo administrativo.
Em que pese toda a discussão sobre o ato administrativo do Reitor da FUB, no âmbito do Mandado de Segurança n.º 928-0, tramitado no STJ, urge ser verificado se o contido no Ato Administrativo datado de 18.01.1991 são suficientes para alcançar todo e qualquer servidor vinculado àquela Fundação, independente da data de ingresso?

126. Conforme relatado em linhas anteriores, as decisões proferidas no âmbito dos Mandados de Segurança n.º 928-0 e 929-0 limitam-se aos estritos termos dos pedidos feitos pelos impetrantes nas respectivas petições iniciais. Mesmo porque em ambos acórdãos o Ministro HÉLIO MOSIMANN limitou-se a consignar no dispositivo de seu voto a expressão “concedo a segurança”, sem indicação expressa dos efeitos concretos dessa concessão.

127. Na petição inicial do Mandado de Segurança n.º 928-0 a impetrante (FUB) requereu especificamente o seguinte:

“- seja liminarmente suspenso o ato do Ministro da Educação que visa a anular o ato do Presidente da FUB e Reitor da UnB que estendeu administrativamente ganho judicial, com conseqüente repasse imediato das verbas necessárias ao pagamento integral das folhas de pessoal da FUB;

- concedida a liminar inaudita altera pars, seja notificada a autoridade coatora para que, no prazo legal, preste as informações que entender necessárias, prosseguindo-se nos demais termos do mandamus, sendo afinal (sic), concedida a segurança a fim de declarar a impossibilidade de anulação do ato do Reitor da UnB pelo Sr. Ministro da Educação, em desrespeito a (sic) autonomia assegurada pela Constituição Federal”.
128. Na peça vestibular do Mandado de Segurança n.º 929-0 requereu a impetrante (ADUnB):

“MEDIDA LIMINAR, inaudita altera pars, para (a) suspender a vigência do aviso ministerial como um todo, ou, pelo menos, para (b) proibir o imediato desconto, em folha de pagamento, na remuneração dos servidores”.

129. Embora a autoridade impetrada neste último MS tenha arguído a inépcia da inicial, porquanto nela só constava pedido liminar, o argumento foi afastado pelo Ministro Relator ao registrar que “a petição contém os requisitos necessários e, não bastasse a dedução lógica do seu enunciado em relação ao ato que impugna, restou esclarecido, de forma expressa, que pretende ‘a segurança para cassar o ato impetrado, por absoluta ilegalidade, mantendo-se o ato administrativo da Fundação Universidade de Brasília incólume’ (fls. 468-II Volume)”.

130. Observadas essas questões, não se vislumbra qualquer requerimento no sentido de se atribuir legalidade ao ato da reitoria. Na verdade, o fundamento dos pedidos jamais foi a legalidade do ato praticado pelo Reitor, mas sim a ilegalidade do Aviso Ministerial n.º 597/91, da lavra do Ministro da Educação e do Desporto.

131. Assim, com a devida vênia aos entendimentos em sentido contrário, não nos parece, a despeito do registrado pela SRH/MP na indagação acima, que no Mandado de Segurança n.º 928-0, “ficou consignada a legalidade e conveniência do referido ato”. Esse é um pressuposto que não nos serve de amparo.

132. Quanto ao ponto principal do questionamento, no sentido de se perquirir se “os termos utilizados no Ato Administrativo datado de 18.01.1991 são suficientes para alcançar todo e qualquer servidor vinculado àquela Fundação, independente da data de ingresso”, temos de registrar o que o Supremo Tribunal Federal, decidiu sobre a questão no âmbito da Medida Cautelar n.º 26.156 (embora faça referência especificamente ao alcance da liminar que havia concedido). Pela excelência e clareza de suas considerações, limitamo-nos a transcrever parte da decisão exarada pela ilustre Ministra CÁRMEN LÚCIA:

“6. O Tribunal de Contas da União determinou à Fundação Universidade de Brasília – FUB que:

‘a) abstenha-se de pagar a parcela correspondente à URP (26,05%) a servidores que ingressaram na FUB após a data da ciência desta medida Liminar;

b) suspenda o pagamento da parcela relativa à URP (26,05%) do contracheque de todos os Técnicos-Administrativos que estejam recebendo essa vantagem há menos de 5 (cinco) anos, a contar da data de cumprimento desta medida cautelar, e que não figurem como parte/substituído em decisão judicial na qual haja sido determinado o pagamento de tal parcela;

c) suspenda o pagamento da parcela relativa à URP (26,05%) do contracheque de todos os docentes que ingressaram na FUB após 14/11/2006 – data da publicação da medida liminar deferida pelo STF no Mandado de Segurança n. 26.156 – e que não possuam decisão posterior a essa data determinando o pagamento de tal parcela’ (Processo n. TC-011.205/2009-0, fls. 569-570, grifos nossos).

O Impetrante argumenta, em essência, que o Tribunal de Contas da União teria desrespeitado a decisão liminar deferida neste processo, pois entendeu que os docentes que ingressaram na Fundação Universidade de Brasília após 14.11.2006 não estariam por ela abrangidos.

7. Ao que se vê, o Tribunal de Contas da União parece ter compreendido que os efeitos da decisão liminar deferida nesta ação se restringiriam àqueles que faziam parte do quadro de filiados do Impetrante à época da impetração, não se estendendo àqueles que ingressaram na Fundação Universidade de Brasília após 14.11.2006. Esse entendimento, entretanto, não se mostra acertado.

8. É que, ao impetrar o presente Mandado de Segurança coletivo, o sindicato exerceu a legitimação extraordinária prevista no art. 5º, inc. LXX, combinado com o art. 8º, inc. III, da Constituição da República, assumindo a qualidade de substituto processual dos docentes da Universidade de Brasília, categoria que representa. 

Conforme salientado pelo Ministro Moreira Alves no julgamento do Agravo Regimental na Reclamação n. 1.097/PE, ‘Na substituição processual, distingue-se o substituto como parte em sentido formal e os substituídos como partes em sentido material, por serem estes, embora não integrando a relação processual, titulares do direito que, em nome próprio, é defendido pelo substituto’ (Tribunal Pleno, DJ 12.11.1999).

Não se trata, pois, de representação, mas sim substituição processual, razão pela qual não se exige sequer a autorização específica dos substituídos. Nesse sentido, são precedentes:

‘EMENTA: PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam. (...) Por se tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e provido’ (RE 210.029/RS, Redator para o Acórdão o Ministro Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJ 17.8.2007).

‘EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. OBJETO A SER PROTEGIDO PELA SEGURANÇA COLETIVA. C.F., art. 5º, LXX, ‘b’.

I. - A legitimação das organizações sindicais, entidades de classe ou associações, para a segurança coletiva, é extraordinária, ocorrendo, em tal caso, substituição processual. C.F., art. 5º, LXX.

II. - Não se exige, tratando-se de segurança coletiva, a autorização expressa aludida no inciso XXI do art. 5º da Constituição, que contempla hipótese de representação.

III. - O objeto do mandado de segurança coletivo será um direito dos associados, independentemente de guardar vínculo com os fins próprios da entidade impetrante do writ, exigindo-se, entretanto, que o direito esteja compreendido na titularidade dos associados e que exista ele em razão das atividades exercidas pelos associados, mas não se exigindo que o direito seja peculiar, próprio, da classe.

IV. - R.E. conhecido e provido’ (RE 193.382/SP, Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 20.9.1996).

Essa orientação foi consolidada com a edição da súmula n. 629, que dispõe: ‘A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da autorização destes’.

9. Da inexigibilidade dessa autorização decorre que a situação particular de cada um dos substituídos, componentes da classe representada, somente passa a ser avaliada a partir da decisão de mérito, quando, em execução do julgado, torna-se necessário apurar os efeitos e limites da coisa julgada que se formou no processo coletivo.

Na assentada de 25.9.2007, no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n. 363.860/RR, de relatoria do Ministro Cezar Peluso, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal decidiu:

‘EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Provimento. Sindicato. Substituição processual. Art. 8º, III, da Constituição da República. Comprovação da situação funcional de cada substituído na fase de conhecimento. Prescindibilidade. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. É prescindível a comprovação da situação funcional de cada substituído, na fase de conhecimento, nas ações em que os sindicatos agem como substituto processual’ (DJ 19.10.2007).

Em seu voto, o Ministro Relator esclareceu:

‘O entendimento invariável desta Corte é no sentido de que a natureza da substituição processual a que se refere o art. 8º, III, da Constituição da República, para defesa de direitos e interesses, individuais ou coletivos, dos trabalhadores, é extraordinária. De modo que parte, aí, não são os eventualmente substituídos, senão o próprio sindicato, que atua em nome próprio, mas na defesa de direito alheio. (...)

Ora, se o sindicato atua em nome próprio, mas na defesa de direito alheio, inclusive com a possibilidade de substituir todos os trabalhadores da categoria, é prescindível a comprovação, durante a ação de conhecimento, que é o caso dos autos, do vínculo funcional de cada substituído. Tal exigência somente se verifica nas fases posteriores ao reconhecimento do direito - liquidação e execução de sentença - quando, aí sim, será individualizado cada crédito, inclusive com a comprovação de enquadramento dos exeqüentes ao dispositivo condenatório da sentença’. (DJ 19.10.2007).

10. Ao tratar da abrangência do mandado de segurança coletivo, Celso Agrícola Barbi pondera que: 

‘Como se pode ver, esse segundo aspecto, o da legitimação para requerer mandado de segurança junto com o aspecto do objeto, compõe a parte fundamental, que é a abrangência do mandado de segurança e quem pode requerê-lo. (...)

Simplificando, se uma associação requer mandado de segurança em favor de seus associados, e esse mandado de segurança leva dois ou três meses para ser julgado, quem será o beneficiário da concessão? Só quem era associado antes? Quem entrou depois? Quem entrou durante a demanda ou quem veio depois da demanda? Sou liberal nisso. Acho que tanto devem ser beneficiados os que eram associados, quanto os que entraram depois e os que apoiaram o litígio quando se fez a execução. Na minha opinião, isso não vai criar nenhum problema, e vai evitar mais demandas. (...) Aí é uma questão de espírito prático. No caso do sindicato, a conclusão é a mesma, partindo do princípio geral de que ele não representa só os filiados, e sim a categoria. Entendo, então, que, no caso de mandado concedido, toda a categoria será beneficiada. Cabe ainda perguntar: será necessário mencionar, na petição inicial, os nomes dos beneficiados? Entendo que não. (...) O mais adequado é deixar para exigir os nomes se o mandado for concedido, e na hora da execução’ (Mandado de segurança coletivo. In: Mandado de Segurança. Coordenação Aroldo Plínio Gonçalves. Belo Horizonte: Del Rey, 1ª Ed., 1996, p. 70-71).

Em outra oportunidade, o mesmo autor reiterou: “A sentença concessiva atinge os que eram associados ou membros da entidade de classe na época da propositura da ação, os que se filiaram até o momento da sentença e os que o fizeram após o trânsito em julgado” (BARBI, Celso Agrícola. Do mandado de segurança. 11ª Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 281).

11. De se ver que o Sindicato-Impetrante atua em nome próprio na defesa dos interesses de seus substituídos, a categoria dos docentes da Universidade de Brasília, razão pela qual os efeitos da liminar atingem também aqueles que ingressaram nessa instituição de ensino superior após o deferimento da medida liminar no presente Mandado de Segurança.

12. Pelo exposto, suspendo as determinações contidas nas letras a e c da decisão cautelar proferida nos autos do Processo TC-011.205/2009-0 no que pertinem aos docentes da Universidade de Brasília, substituídos pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior – Andes no âmbito de sua Seção Sindical dos Docentes da Universidade de Brasília – ADUnB, mantendo-se, por óbvio, o pagamento da parcela URP (decisão transitada em julgado) na forma como era realizada quando do deferimento da medida liminar”.
133. Registre-se, contudo, sem nenhum demérito do brilhantismo das considerações acima transcritas, que o entendimento merece reflexão para ser adequadamente aplicado à circunstância dos autos.

134. Embora tenha supedâneo no fato de ter agido o sindicato em substituição processual, o que autorizaria, a princípio, o alargamento dos efeitos do decisum aos substituídos recém-ingressados na entidade, dois fatores nos convencem de que isso não é suficiente para que se estenda a todo e qualquer servidor da Universidade, independentemente da data de ingresso na instituição, o pagamento do índice em debate.

135. Primeiramente, a decisão da Ministra CÁRMEN LÚCIA trata apenas da liminar daquele mandado de segurança específico (MS 26.156), que tem por objeto “afastar potencial violação ao direito líquido e certo da categoria que representa – os professores da Universidade de Brasília – UnB – uma vez que as Autoridades Coatoras têm, sistematicamente, ameaçado diminuir, suspender e/ou retirar da remuneração/proventos/pensões dos docentes substituídos a parcela referente a Unidade de Referência e Padrão (URP) – advinda do Decreto-Lei n. 2.335, de 12.6.87, alcunhada de Plano Verão, incorporada em definitivo à remuneração dos professores, por força [de] decisão judicial transitada em julgado, e (que) vem sendo recebida há (quinze) anos (desde 1991).”
136. Por força dessa circunstância, a liminar no mandado de segurança acima mencionado beneficia tão-somente os “docentes substituídos”, e não todo e qualquer servidor da Universidade. Aliás, a Ministra foi taxativa ao determinar no dispositivo a suspensão “das determinações contidas nas letras a e c da decisão cautelar proferida nos autos do Processo TC-011.205/2009-0 no que pertinem aos docentes da Universidade de Brasília”.

137. Por meio de uma interpretação a contrario sensu, então, admite-se que o comando liminar não afastou as determinações do TCU com relação aos técnicos-administrativos (mesmo porque a determinação de letra “b” diz respeito exclusivamente a esses profissionais
), estando autorizada a Administração Pública, portanto, com espeque na decisão do Colendo Tribunal de Contas, a suspender o pagamento do percentual a esses servidores.

138. Outro ponto digno de registro é que a própria Ministra ensina que o momento processual adequado para que se faça a correta identificação dos beneficiados pela decisão transitada em julgado é a fase de execução.

139. Ora, a nosso ver, todo desdobramento processual verificado a respeito do tema após o trânsito em julgado dos mandados de segurança n.º 928-0 e 929-0 (17 de junho de 1997), teve por objetivo fixar os parâmetros objetivos e subjetivos de cumprimento do julgado. Embora o efetivo cumprimento das decisões em referência não tenha se processado nos autos de processo judicial específico, outro não é o objetivo do presente trabalho a não ser a fixação de limites de cumprimento das decisões judiciais sobre o tema. De fase executória se trata, portanto.

140. Por tal razão, se houve inclusive expressa referência por parte da Ministra Relatora no sentido de que o momento adequado à atribuição de limites subjetivos à coisa julgada é o momento da execução, melhor hora não seria esta a se prestar a Administração Pública à identificação dos sujeitos que efetivamente possuem direito ao reajuste por força de determinação judicial.

141. Assim, em síntese, compreende-se que:

a) não existe coisa julgada a respeito da legalidade/conveniência do ato de extensão administrativa de pagamento praticado pelo Reitor; 

b) na atual situação processual, o ato não possui o condão de alcançar todo e qualquer servidor vinculado à FUB, independente da data de ingresso nos quadros da Universidade;

c) os servidores que hoje possuem direito ao recebimento do índice são exclusivamente os beneficiários das reclamações trabalhistas e os beneficiados pelas liminares dos mandados de segurança n.º 25.678 e 26.156, em trâmite perante o STF. Isso porque, com relação aos técnicos-administrativos, conforme já frisado, não há provimento jurisdicional que suspenda o item “b” das recomendações do TCU enunciadas no item 132, acima.

Qual a eficácia temporal da sentença proferida no mandado de segurança n.º 928-0/DF?

142. Quando se trata de eficácia temporal, busca-se saber a partir de quando determinado comando judicial deve produzir seus efeitos, inclusive se estes devem retroagir a data pretérita ou não.

143. Como já registrado em linhas anteriores (ver itens 117 e seguintes), o acórdão proferido no MS n.º 928-0/DF concedeu a segurança nos limites do pedido feito na exordial. A primeira vista, somente serviria para DECLARAR a impossibilidade de o Ministro da Educação e do Desporto anular o ato de extensão administrativa do Reitor. Outrossim, conforme já mencionado (itens 45 e seguintes), no âmbito das Reclamações n.º 526 e 529 restou expressamente consignado que a concessão da segurança não serviu somente para anular o ato do Ministro, mas também para imprimir obrigatoriedade ao pagamento do índice.

144. Assim, a rigor, a sentença proferida no mandado de segurança n.º 928-0 possuiria eficácia desde a data em que foi proferida, pois não imputou à parte sucumbente obrigação de pagar, mas sim obrigação de fazer (implantação dos 26,05% nos contracheques dos servidores abrangidos pelo ato de extensão administrativa), decorrente da anulação do ato do Ministro da Educação. Todavia, não se pode afirmar, com a devida segurança, que existem valores retroativos devidos aos servidores da FUB, visto que para a averiguação da existência de tal montante seria indispensável a adoção, no âmbito administrativo, de providências destinadas à liquidação individualizada do julgado – o que ainda não ocorreu. 

Os servidores beneficiados apenas com o ato administrativo do Reitor da FUB, porém detentores de cargo até 17.06.1997, visto o trânsito em julgado da sentença proferida no Mandado de Segurança n.º 928-0/DF, fazem jus ao pagamento do referido índice?
145. Conforme vastamente aduzido nesta manifestação, os servidores alcançados exclusivamente pelo ato administrativo perpetrado pelo Reitor da Universidade, independentemente da data de ingresso, não possuem direito ao recebimento do percentual, por não estarem albergados pelas decisões judiciais ainda vigentes (Mandados de Segurança n.º 25.678 e 26.156) cotejadas neste Parecer.

O Mandado de Segurança n.º 928-0/DF “judicializou” o pagamento da extensão administrativa concedida pelo Reitor? Ou esses pagamentos devem ser realizados através de rubricas administrativas?

146. Apesar de, a rigor, a identificação da rubrica específica destinada ao adimplemento de decisões, sejam elas administrativas ou judiciais, nos parecer mais segura quando desempenhada pelas unidades que possuem melhor conhecimento técnico sobre o funcionamento do sistema SIAPE, acredita-se que se possa traçar no presente trabalho algumas diretrizes básicas de ação, com a finalidade de minorar os prejuízos suportados pela Administração Pública.

147. Um dos debates mais acirrados no desenrolar histórico do problema foi o alcance do comando judicial exarado nos MS n.º 928-0 e 929-0. Até o julgamento final das Reclamações n.º 526 e 529 a Administração Pública veio reiteradamente negando a obrigatoriedade de se realizar o pagamento por força dos comandos judiciais insertos nas ações mandamentais. Contudo, conforme ressaltado anteriormente, o STJ consignou de maneira expressa naquelas Reclamações que o efeito material da concessão da segurança não se limitou à anulação do ato do Ministro de Estado, mas implicou em clara ordem de pagamento.

148. Disso não decorre, no entanto, a obrigatoriedade de a Administração Pública fazer cumprir o julgado nesta ou naquela forma. Como exaustivamente repetido, não há coisa julgada sobre a forma de pagamento do índice. O que a Administração deveria fazer (se não houvesse orientação do TCU em sentido contrário, é claro) é implantar nos contracheques dos beneficiários os valores relativos à URP/89. Se em “rubrica judicial” ou em “rubrica administrativa”, para o judiciário não interessa.

149. Do nosso ponto de vista, contudo, considerada a natureza da parcela em discussão, melhor seria à Administração Pública que sequer fizesse o pagamento em rubrica isolada. Se desde os idos de 1989 a “incorporação” do índice tivesse ocorrido de maneira direta nos vencimentos dos beneficiários das Reclamações Trabalhistas – ou até mesmo dos beneficiários do ato de extensão administrativa – provavelmente a União teria experimentado um prejuízo consideravelmente menor e os servidores não estariam recebendo esse verdadeiro gatilho salarial que passou a ser considerada a URP/89.

150. Assim, acredita-se que a forma de pagamento eleita pelas unidades técnicas responsáveis, enquanto não houver uma reformulação geral do modus operandi relativo ao cumprimento das decisões judiciais envolvendo os servidores/aposentados da UnB – o que é extremamente necessário – deverá ser aquela que venha a imprimir maior controle dos valores incluídos em folha.

Os servidores que ingressaram no Quadro de Pessoal da FUB, em data posterior a 17.06.1997, trânsito em julgado do Mandado de Segurança n.º 928-0/DF, fazem jus ao pagamento do percentual de 26,05%?

151. De acordo com o que foi dito com espeque em recente pronunciamento do Supremo Tribunal Federal a respeito do momento processual adequado para identificação dos beneficiários de determinada decisão proferida em sede coletiva (momento da execução do julgado), compreende-se que a Administração Pública deveria há tempos ter adotado as providências necessárias à individualização dos beneficiários da URP 26,05%. 

152. A primeira questão a ser resolvida é identificar quais os requisitos necessários para que determinado indivíduo tenha direito à “incorporação” dos 26,05%.

153. A nosso ver, por tratar-se parcela com natureza jurídica de ANTECIPAÇÃO SALARIAL, o índice seria devido aos servidores com vínculo com a Administração Pública Federal na data em que deveria ter incidido em seus respectivos rendimentos, mas não o foi e b) somente até a data da última recomposição salarial que historicamente tivesse “absorvido” aquele aumento remuneratório. Assim, pode-se afirmar que somente seriam legítimos beneficiários do índice 26,05% aqueles servidores que adquiriram vínculo com a Administração Pública entre esses dois momentos históricos e somente poderiam receber os valores correspondentes à URP/89 dentro desse período específico.

154. No entanto, com o decorrer dos anos e em face da enorme sucessão de fatos e do grande número de manifestações dos órgãos envolvidos na questão, o problema adquiriu novos contornos.

155. Quando das Reclamações Trabalhistas n.º nº 5ª JCJ 686/89 e 6ª JCJ/385/89, os beneficiários do Acórdão do Tribunal Laboral eram facilmente identificáveis: seriam os substituídos que se enquadrassem naquelas condições de ordem fática que autorizavam o recebimento/incorporação do índice.

156. Com a extensão administrativa do pagamento dos 26,05%, embora se mantivesse o aspecto objetivo das condições para que determinado servidor se beneficiasse da medida, foi sensivelmente ampliado o alcance das decisões judiciais. Todos os servidores da FUB que se enquadrassem nas condições fáticas específicas teriam o direito ao recebimento da URP/89. Ocorre que esse trabalho de identificação de quais indivíduos efetivamente possuíam o direito ao índice nunca foi realizado!

157. Embora com o trânsito em julgado dos Mandados de Segurança n.º 928-0 e 929-0 a situação não tenha sido alterada, o Tribunal de Contas da União, ao apreciar atos de aposentação de determinados indivíduos, manifestou-se no sentido da ilegalidade do recebimento do índice e determinou à Administração Pública que suspendesse os pagamentos que vinham sendo realizados. Observe-se que os comandos do TCU, embora proferidos em processos administrativos específicos, possuíam efeitos genéricos, ou seja, determinavam a suspensão do pagamento do índice para TODOS os servidores da FUB, indistintamente da data de ingresso ou de estarem “amparados” pela extensão administrativa que se havia operado.

158. Contra tais Acórdãos foram impetrados perante o STF os Mandados de Segurança n.º 25.678 e 26.156 nos quais foram deferidas as respectivas liminares (parcialmente, no último caso). 

159. Assim, diante do panorama traçado, tendo em vista que os acórdãos do TCU, embora com os efeitos parcialmente suspensos pelo STF, possuem o condão de interromper o pagamento dos 26,05% a todos os servidores da FUB, atualmente somente os beneficiários das liminares acima mencionadas ainda preservam o direito ao recebimento do índice.

160. Urge ser registrado que, embora seja questionada a legalidade dos Acórdãos do TCU por ofensa à coisa julgada, a apreciação dessa matéria foi “deslocada” para o Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança que nele tramitam. Portanto, não nos cabe aqui tecer considerações acerca da correção ou não dos provimentos da Corte de Contas, mas somente identificar os efeitos que eles continuam a operar frente às determinações posteriores oriundas do Poder Judiciário.

161. Logo, a nosso ver, o único grupo de servidores que atualmente preserva o direito ao recebimento do índice relativo à URP/89 é o de beneficiários das liminares concedidas pelo Supremo Tribunal, ou seja, OS APOSENTADOS (E PENSIONISTAS) ASSOCIADOS À APOSFUB E OS DOCENTES FILIADOS À ANDES.

Qual a eficácia temporal das liminares concedidas no âmbito dos Mandados de Segurança n.º 25.678/2005 e n.º 26.256/2006 [na verdade, 26.156/2006]? E na apelação cível sob n.º 2005.34.00.033392-1 [na verdade, 2005.34.00.033292-1]  em trâmite na 5a Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal?

162. Via de regra, as decisões liminares somente operam efeitos ex nunc, ou seja pró-futuro, a não ser que haja expressa disposição em sentido contrário da decisão prolatada.

163. No caso dos dois Mandados de Segurança em trâmite perante o STF, ambas liminares suspenderam os efeitos das decisões oriundas do Tribunal de Contas da União que, dentro de seus próprios parâmetros, determinavam a interrupção do pagamento do percentual de 26,05% aos servidores da FUB. No MS n.º 25.678/2005, por exemplo, a ordem judicial restou assim ementada:

“Ante o exposto, defiro o pedido liminar, para determinar o pagamento da parcela salarial relativa à URP do mês de fevereiro de 1989 nos proventos de aposentadoria dos associados à APOSFUB e nas pensões de seus dependentes, que tiveram a vantagem suprimida por força da determinação contida no item 9.2 do Acórdão TCU n. 3.125/2004, confirmado pelo Acórdão TCU n. 1.472/2005 e por outros no mesmo sentido [Apenso 01], comunicando-se a autoridade coatora”.

164. No MS n.º 26.156/2006, no entanto, por se tratar de mandado de segurança de natureza preventiva, a decisão liminar teve conteúdo relativamente diverso. Observe-se:

4. Pela natureza alimentar da URP, paga aos docentes substituídos durante alguns anos, e cujos valores representam parte considerável das remunerações devidas, defiro o pedido de medida liminar para determinar à autoridade indigitada coatora se abstenha de praticar atos tendentes a diminuir, suspender e/ou retirar da remuneração/proventos/pensões dos docentes substituídos a parcela referente à URP de fevereiro de 1989 e/ou impliquem a devolução dos valores recebidos àquele título, até a decisão final da presente Ação.

165. Mais adiante, após a notificação da Impetrante no sentido de que o Tribunal de Contas da União estaria descumprindo a liminar concedida, essa última decisão foi complementada nos seguintes termos:

“12. Pelo exposto, suspendo as determinações contidas nas letras a e c da decisão cautelar proferida nos autos do Processo TC-011.205/2009-0 no que pertinem aos docentes da Universidade de Brasília, substituídos pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior – Andes no âmbito de sua Seção Sindical dos Docentes da Universidade de Brasília – ADUnB, mantendo-se, por óbvio, o pagamento da parcela URP (decisão transitada em julgado) na forma como era realizada quando do deferimento da medida liminar”.

166. O que nos interessa, no presente momento, é verificar que a nenhuma das decisões acima arroladas foi atribuído expressamente efeitos ex tunc, ou seja, não foi determinado à Administração Pública o ressarcimento de tais valores, até porque a decisão proferida possui natureza precária.

167. Quanto à Apelação Cível n.º 2005.34.00.033292-1, a análise de sua eficácia temporal fica prejudicada, pois não foi encontrada na documentação que nos foi encaminhada, tampouco em consulta feita ao site do Tribunal Regional Federal da 1a Região, qualquer decisão liminar em benefício dos servidores da FUB. Na verdade, no âmbito da ação ordinária n.º 2005.34.00.033292-1 houve o julgamento pela improcedência dos pedidos, bem como a revogação da antecipação de tutela previamente concedida. Observe-se:

“Ante o exposto, REVOGO a decisão de fls. 483/484, que concedera a antecipação dos efeitos da tutela, e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

Condeno o autor no pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro, por equidade, em R$ 3.000,00 (três mil reais) a favor da União e R$ 3.000,00 em favor da Fundação Universidade de Brasília, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

Oficie-se à relatora do agravo de instrumento nº 2006.01.00.000035-6, encaminhando-lhe cópia da presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
As liminares acima referenciadas só beneficiam os servidores substituídos pelos Sindicatos que ajuizaram as referidas ações? São beneficiados pelos efeitos de uma decisão judicial os servidores comprovadamente associados na data de ingresso da ação, na data de concessão de liminar ou até a data de trânsito em julgado das ações em análise?

168. Conforme já respondido em itens anteriores (58 e 137.), as liminares apenas beneficiam os servidores filiados às entidades impetrantes e, ainda assim, os técnicos-administrativos não estão albergados pelo provimento do Mandado de Segurança n.º 26.156/2006.

169. Quanto à segunda parte da questão, se “são beneficiados pelos efeitos de uma decisão judicial os servidores comprovadamente associados na data de ingresso da ação, na data de concessão de liminar ou até a data de trânsito em julgado das ações em análise”, registra-se que, conforme noticiado no item 132 e seguintes, na decisão que complementou a liminar deferida no  Mandado de Segurança n.º 26.156, a Ministra Cármen Lúcia foi clara ao consignar que, no âmbito da cognição sumária em ações coletivas, não há que se falar em limitação subjetiva dos efeitos do decisum. A individuação de cada beneficiário dever-se-ia realizar na etapa de execução da decisão, após a formação da coisa julgada. Portanto, dada a natureza genérica da pergunta, poderia ser indicada  esta como a melhor orientação a se seguir, mesmo porque respaldada pelo próprio Supremo Tribunal Federal.

170. Quanto à limitação dos efeitos da coisa julgada aos associados, tem-se que, em sede de execução deve haver uma adequação entre a situação jurídica de cada servidor/associado, individualmente considerado, ao conteúdo do direito material reconhecido pelo decisum. No caso específico dos autos, por tratar a URP/89 de antecipação salarial devida tão-somente até a data-base seguinte ao período em que deveria ter sido paga, mas não o foi (nenhuma das decisões judiciais reconheceu a natureza vencimental do índice, a despeito do que podem sustentar os servidores da FUB). Assim, apenas os servidores que ingressaram na instituição até a reestruturação remuneratória poderiam ter sido beneficiados com a medida.

Considerando que haja servidores que não possuem amparo judicial ou administrativo para recebimento do percentual de 26,05%, e ainda que os mesmos venham recebendo estas rubricas específicas de Decisão Judicial há mais de 05 anos, é possível alguma providência administrativa para retirada desses valores da remuneração do servidor nesta situação? Quais seriam estas providências?

171. A revisão do pagamento (e não sua mera “retirada”) por parte da Administração Pública, mesmo diante do fato de que tais servidores vêm recebendo o índice de forma parametrizada há mais de 5 anos, nos parece absolutamente possível.

172. Em primeiro lugar, porque de acordo com o que já foi exaustivamente exposto nas presentes considerações, não houve coisa julgada sobre a forma de pagamento do índice. Em nenhum dos provimentos jurisdicionais cotejados houve manifestação expressa acerca do alcance e da legalidade das determinações contidas no Acórdão n.º 2.161/2005 – Plenário, oriundo do Tribunal de Contas da União, pronunciamento este que pode ser considerado o ponto nodal da discussão acerca da regularização dos pagamentos feitos pela Administração Pública por força de decisão judicial. Acerca do tema são necessárias algumas observações:

173. O Acórdão n.º 2.161/2005 – Plenário foi emitido no âmbito do Processo n.º 019.074/2005-0, oriundo de representação da Secretaria de Fiscalização de Pessoal daquele Tribunal de Contas – SEFIP/TCU, no qual foram constatadas diversas irregularidades no processamento de pagamentos de ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Federal, no âmbito do sistema SIAPE, referentes à concessão de parcelas salariais oriundas de decisões judiciais.

174. Frise-se: embora no bojo do Acórdão sejam abordadas questões relativas a percentuais derivados de planos econômicos, o núcleo do raciocínio deve necessariamente ser aproveitado no que se refere ao pagamento dos 26,05%, pois o cumprimento de decisões que cuidam desta questão não está imune a distorções e erros como os apresentados no estudo engendrado pela SEFIP/TCU.

175. O breve resumo do conteúdo do Acórdão TCU n.º 2.161/2005 – Plenário encontra-se nos itens 116 e seguintes. Conforme se demonstrou, a fim de que seja evitado o indevido cumprimento das decisões judiciais que implicam na incorporação de índices nos vencimentos/proventos de servidores públicos, foi determinado à Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério, primeiramente, que promovesse as modificações pertinentes no sistema SIAPE, de forma a impedir que parcelas pagas aos servidores em decorrência de decisões judiciais fossem automaticamente calculadas sobre o valor corrente de outras rubricas ou, em outras palavras, que se evitasse o chamado pagamento parametrizado mediante a implantação dessas rubricas em valores nominais.

176. É de se deixar bastante claro que o atendimento às recomendações do Acórdão n.º 2.161/2005 pela Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério não tem por objetivo a supressão de qualquer vantagem/índice/parcela, mas somente a adequação do pagamento de direitos judicialmente reconhecidos nos estreitos lindes das decisões que os amparam, de forma a evitar prejuízos incomensuráveis ao erário, bem como, nos exatos moldes do que foi assinalado no próprio Acórdão, evitar o “enriquecimento ilícito pelos servidores beneficiados por sentenças, à custa do Erário, sob o pretenso argumento de cumprimento à coisa julgada”. 

177. Em nenhum momento o Tribunal de Contas da União determinou a supressão de rubricas relativas à incorporação de vantagens determinada judicialmente. Na verdade, ao contrário do que poderia dizer um intérprete menos cauteloso, antes de se antagonizar àquelas decisões que determinam a incorporação de vantagens nos vencimentos de servidores públicos, a orientação do colendo Tribunal com elas se coaduna, confirmando sua executoriedade dentro dos estreitos parâmetros da legalidade e da efetividade jurisdicional.

178. Contudo, se não existe no comando judicial referência específica quanto à forma de adimplemento da obrigação de fazer referente á incorporação dos 26,05% nos contracheques dos substituídos – simplesmente porque esse assunto não foi objeto de apreciação jurisdicional – não há coisa julgada sobre a questão. Desta feita, é possível à Administração, ao menos sob o ponto de vista da compatibilidade com os provimentos judiciais relacionados à matéria, adotar as providências necessárias à adequação dos pagamentos realizados a título dos 26,05% às orientações do Tribunal de Contas da União constantes do Acórdão n.º 2.161/2005-Plenário. Mesmo porque essas orientações não foram objeto de questionamento judicial e encontram-se, portanto, plenamente vigentes.

179. Não seria demais asseverar que na hipótese de relação jurídica continuativa,como a dos autos, impõe-se o respeito e observância à alteração no estado de fato ou de direito que ensejou a decisão judicial, conforme dispõe o art. 471, I, do Código de Processo Civil, sem que isso implique no não-cumprimento da decisão, pois esta tem seus limites determinados pela relação jurídica objeto da pretensão. Veja-se:

“Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;” 

180. Ora, a questão posta para apreciação se subsume aos termos do diploma legal acima transcrito, eis que versa sobre pagamento a servidores públicos de rubrica relativa à expurgo inflacionário.  Imperioso, pois, citar os dizeres do ilustre Jurista Pontes de Miranda, in Comentários ao Código de Processo Civil, página 148, 3ª edição, Forense, verbis:

"Quando, em caso de condenação a prestações periódicas futuras, as circunstâncias se modificarem de tal maneira que não mais se justifiquem as prestações, no todo, ou em parte, ou a própria condenação, ou a duração delas, - cabe à parte reclamar pela chamada ação de modificação. Não há dúvida que a modificação não diz respeito à não existência, nem a não-validade da sentença que se quer executar. Tão somente a interpretação, ou versão da sua eficácia. Houve modificação essencial ou imprevista das circunstâncias que foram pressupostas para a condenação quanto ao futuro, a determinação do importe no futuro e a duração da prestação no futuro." 

181. Ainda sobre esta matéria, não seria demais transcrever trecho da obra Coisa Julgada e sua Revisão, de Eduardo Talamini, que retrata com maestria a problemática apontada nesta manifestação:
“A regra do art. 471, I , aplica-se, em primeiro lugar, às relações propriamente continuadas. Têm esse caráter aquelas cuja hipótese de incidência concerne a fatos ou situações que perduram no tempo, de modo que suas posições jurídicas internas (direitos, deveres, ônus...) podem ser modificadas ou redimensionadas no curso da relação, conforme varie o panorama fático ou jurídico (...).

(...) De todo modo, é sempre necessário diferenciar os casos em que determinada norma incidiu apenas no momento da constituição da relação continuativa dos casos em que a norma permanece incidindo no curso dessa relação. Na primeira hipótese, a alteração na norma ou nos fatos enquadráveis, em sua hipótese de incidência, sendo posterior ao momento de constituição da relação, não será relevante para a relação já constituída. Na segunda hipótese, a alteração fática ou normativa repercute sobre a relação jurídica continuativa, incidindo, então, o art. 471, I.”(p.91/93)

182. Por fim, convém ponderar que a Administração Pública não obstou o cumprimento da sentença trabalhista prolatada nos idos de 1990, mas apenas adequou sua efetivação à mutação decorrente da alteração na forma de pagamento dos servidores beneficiados por tal provimento judicial.
No caso de recebimento indevido, torna-se necessária a abertura de processo administrativo com vistas à retirada dos valores de folha, bem como para providências relativas à reposição ao erário?

183. Embora a questão relativa à instauração de processo administrativo visando especificamente à alteração dos valores em folha de pagamento não seja pacífica, visto existirem opiniões doutrinárias tanto no sentido da necessidade quanto no da desnecessidade, não é raro verificarmos decisões judiciais proferidas em sede de cognição sumária (liminares) que, sob o fundamento de suposta lesão aos princípios do contraditório e da ampla defesa, suspendem os efeitos de atos administrativos dessa natureza.

184. Assim, a título de cautela, recomenda-se a instauração de processos administrativos específicos que se destinem tanto à revisão dos valores pagos quanto a restituição ao erário do montante recebido indevidamente pelos servidores, garantindo sempre aos prejudicados o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Nos casos em que o servidor está amparado por medida judicial, esta Secretaria de Recursos Humanos, diante das determinações exaradas no Acórdão TCU 2161/2005 – Plenário, deve ou não autorizar a atualização dos valores relativos às rubricas de decisão judicial relativas ao índice de 26,05%?

185. De acordo com o registrado em linhas anteriores, o Acórdão em referência foi explícito no sentido de que a parametrização do pagamento de decisões judiciais é prática nefasta no âmbito da Administração Pública, porquanto acarreta no enriquecimento sem causa dos servidores beneficiados pelo ato, visto que atribui àquelas decisões efeitos que ultrapassam em muito seus reais conteúdos.

186. Assim, considerando, ainda, a natureza de antecipação salarial do índice relativo à URP de 1989, compreende-se não ser possível a atualização dos valores pagos, salvo no que diz respeito aos reajustes gerais anuais aplicáveis aos rendimentos dos servidores públicos civis, e às subsequentes reestruturações das respectivas carreiras.

CONCLUSÕES

187. À luz do entendimento exposto, tem-se que o percentual de 26,05%, obtido judicialmente pelos servidores da UnB, deveria ter sido aplicado uma única vez sobre o salário dos reclamantes/beneficiários, salário esse referente ao mês de janeiro de 1989. A partir daí, apenas o quantum oriundo desse cálculo deveria integrar os rendimentos dos interessados, porquanto apenas tal valor passou a constituir direito adquirido decorrente de decisão judicial e somente até a reestruturação remuneratória subsequente, ocasião em que o índice jazeria e não produziria mais efeitos. Novas parcelas agregadas à remuneração dos reclamantes/beneficiário, depois de fevereiro do mesmo ano, jamais poderiam ter sofrido a incidência do aludido índice. 

188. Assim, sugere-se a restituição do feito à Coordenação-Geral de Procedimentos Judiciais da Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério, para ciência das presentes considerações, e, por derradeiro, para adoção das providências necessárias à regularização do pagamento do referido índice, nos limites desta manifestação e nos moldes do consignado no Acórdão TCU n.º 2.161/2005-Plenário.

189. Outrossim, recomenda-se o encaminhamento de cópia deste Parecer à Procuradoria-Geral da União, bem como à Secretaria-Geral de Contencioso da Advocacia-Geral da União, para que sejam adotadas as medidas porventura cabíveis para a reversão das decisões judiciais contrárias à União, bem como para que seja apurada a responsabilidade daqueles que deram causa ao pagamento irregular da URP 26,05.

À superior consideração.

Brasília, 7 de janeiro de 2010.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS

Advogado da União

De acordo. À consideração da Consultora Jurídica-Adjunta.

Em     /01/2010.

FLÁVIA DO ESPÍRITO SANTO BATISTA

Advogada da União

Coordenadora-Geral Jurídica de Contencioso Judicial e Administrativo

(PROCESSO Nº: 04500.014785/2009-64)

De acordo. Ao Senhor Consultor Jurídico.

Em     /01/2010.

KARINE ANDRÉA ELOY BARBOSA

Consultora Jurídica-Adjunta

Aprovo. 

I – Restituam-se os autos à Coordenação-Geral de Procedimentos Judiciais da Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério, para ciência, análise e providências, nos termos do sugerido;

II – Encaminhe-se cópia desta manifestação à Procuradoria-Geral da União e à Secretaria-Geral de Contencioso da Advocacia-Geral da União para ciência e análise das sugestões feitas ao final; 

III - Encaminhe-se também cópia desta manifestação à Consultoria Jurídica junto ao MEC e à Procuradoria-Geral Federal, para ciência do conteúdo desta manifestação.

Em      /01/2010.

WILSON DE CASTRO JUNIOR

Consultor Jurídico

























� Súmula 249 - É dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais.





� “a) abstenha-se de pagar a parcela correspondente à URP (26,05%) a servidores que ingressaram na FUB após a data da ciência desta medida Liminar;


b) suspenda o pagamento da parcela relativa à URP (26,05%) do contracheque de todos os Técnicos-Administrativos que estejam recebendo essa vantagem há menos de 5 (cinco) anos, a contar da data de cumprimento desta medida cautelar, e que não figurem como parte/substituído em decisão judicial na qual haja sido determinado o pagamento de tal parcela;


c) suspenda o pagamento da parcela relativa à URP (26,05%) do contracheque de todos os docentes que ingressaram na FUB após 14/11/2006 – data da publicação da medida liminar deferida pelo STF no Mandado de Segurança n. 26.156 – e que não possuam decisão posterior a essa data determinando o pagamento de tal parcela” (grifos nossos).
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